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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Croad/CE, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do  art.  75, 
inciso I, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Instrução Normativa n° 006, de 25 de 
outubro de 2023, da Portaria n° 409, de 25 de outubro de 2023 e demais legislações aplicáveis. 

DATA DA SESSÃO: 12/07/2024 
HORÁRIO DA SESSÃO: 09h00m  
LINK  DA SESSÃO: h143://precodereferencia.m2atecnologia.combr 

TIPO DE DISPENSA SEM DISPUTA 
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: ( x ) SIM ( )  NÃ0  
PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: 0 SIM ( x ) Isa.0 
RESERVA DE COTAS: ( ) SIM ( x ) NA() 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para: Contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços de ampliação da Escola Luiz Bezerra de 
Paula do município de Croati/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação  sera  por valor global. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal, disponível no endereço 
eletrônico  http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, mencionado 
anteriormente, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam  Ls  condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necess 
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c) fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15  
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

O fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do Aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na all/lea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Sera  permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao  art.  16 da Lei n° 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no  art.  34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor intcressado, após a divulgação do Aviso de contratação direta, 
encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta cm 
indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. 0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Sc o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

End: Rua  Manoel  Braga, N`' 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagameito serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer osmateriais, quipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modifi cá-la,  até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, As seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como II mies e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi ciência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n°8.213191. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. 4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta,  sera  verifi cada 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto A adequação do objeto e 
compatibilidade do prego em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com prego compatível ao estimado 
pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo  deft  nido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado  sera  registrado na ata do procedimento 
da contratação direta. 

4.3. Estando o prego compatível, será solicitado, se necessário, documentos complementares. 
4.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.  

End.  Rua Manoei Braga, N 573 C.Droba, CEP: 62390 -000 
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4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta  dc  pregos que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores Aqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou cm caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no  pram  indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do prego. 

4.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fi ns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no 
objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. havendo necessidade, a sessão  sera  suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data c horário 
para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I — 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de empresas inidõneas e Suspensas, através do  site  
linp://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis,  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punicla.s/CNEP, através do  site  
hup://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep.  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade/CNL, através do 
http://w,Avw.cnj.jus.brimprobidade admiconsultar requerido.php. 

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  

End:  Rua Manoel Braga, Na  573 Caroba, CEP: 62390-000 
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5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.1.1.2.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente A sua 
desclassificação 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores poderá ser 
verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Municipio -  CRC,  nos documentos por ele 
abran*idos. 

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de 
Fornecedores do Municipio -  CRC  para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certiddo(ões) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender As exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda As especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento As exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sera  firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 03  (tee's)  dias Citeis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias Ateis, a contar da data de seu 
recebimento. 

6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
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6.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa A inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do  pram  de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
As condições de participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição  dc  penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo  pram  máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave: 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

End: Rua  Manoel  Braga, N" 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, corno ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas ir autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes  dc  ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. 0 procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do Município. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de mercado que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se a(s) melhor(es) oferta(s), sempre que 
possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexao. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
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8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. 0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede 
desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 
8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

8.14.1. ANEXO I — Projeto Básico. 
8.14.2. ANEXO II— Documentação exigida para Habilitação. 
8.14.3. ANEXO  III  — Planilha de Custos e Formação de Preços. 
8.14.4. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Croat,i/CE, 28 de junho de 2024. 

NaIva Marques Araújo 
Secretária Municipal de Educação  

End: Rua  Manoel  Braga, Nlcs 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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TERMO DE REFERENCIA 

Contratação Direta Serviço de Engenharia 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

ampliação da Escola Luiz Bezerra de Paula do município de Croata"-CE, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATSER UNIDADE QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
COTA 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
LUIZ BEZERRA DE PAULA DO 
MUNICÍPIO DE CROATA-CE. 

5622 SERVIÇO 01 R$ 115.207,74 
Ampla 

Participação 

1.2. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 
vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 
desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• 

• 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de Obra, de natureza 
não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  14.133/21  or 

End  Ru..  R Nelanoci bizt6a, N" Sl3 t.ateiba, 
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possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente 

encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Qualitativos: 

4.3.1. A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia 

destinados a execução do serviço em tela; 

4.3.2. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 

4.3.3. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 

4.3.4. Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, 

estando disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 

4.3.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.4. Requisitos Técnicos da Contratação: 

4.4.1. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no 

Projeto Básico anexo a esse piano; 

4.4.2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem 

aplicados e/ou substituidos, de acordo com as determinações dos projetos, dos 

memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela 

Contratada; 

4.4.3. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as 

normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

4.4.4. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com 

detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma 

físico-financeiro; 

4.4.5. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual 

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 

do  CON  FEA, artigo 42, parágrafo único;  

End:  Rua Manoel 'Braga,N 73 Caroba,UP 
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4.4.6. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 

conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

4.4.7. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe. 

4.4.8. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em 

possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo 

CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM REGISTRO DE 

ATESTADO executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 

similares a do objeto. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis, pois asseguram as condições 

necessárias para a correta caracterização do objeto e sua execução. Além disso, 

qualificam o processo de contratação, garantindo que ele siga o curso adequado e 

cumprindo as exigências legais para a participação no certame. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se 

no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, 

além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 

4.6.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 

trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos 

e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 

também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 

sólidos, liquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação. 

4.6.3. Dar preferência a materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local. 

4.6.4. Promover a utilização racional de recursos naturais, como Agua e energia. 

4.6.5. Favorecer a geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local. 

4.6.6. Assegurar uma maior vida útil e menor custo de manutenção do bem, 

obra ou serviço. 

.4. 6  
Ind  : Rua Manoel Braga, N" 51.3 Caroba, CEP: 623 
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5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato  
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4.6.7. Implementar inovações que reduzam o impacto sobre os recursos 

naturais. 

4.6.8. Garantir que os recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras 

tenham origem ambientalmente regular. 

4.7. Vistoria: 

4.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

• 4.8. Subcontratação: 

4.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9. Garantia da contratação: 

4.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, com inicio na 

data do contrato. 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados no endereço: Avenida Joaquim Sotero, S/N, 

Distrito de Barra do Sotero, Croatá — CE. 

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3.1.0 objeto dessa contratação não detém de especificidades para o 

dimensionamento da proposta de pregos. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades necessárias à execução do serviço. 

5.5. Garantia do serviço 

5.5.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas â execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

End  Rua Manoel Braga, N r,73 Cal oba, CEP-  62390 OC)  
Lout  atos: t,S;11.3(?59 1 I h4 prnLroaura gmatl.co  



GOVERNO MUNICIPAL DE 

Construindo um Novo Crootri 

• 

• 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

End: Rua  Manoel  gl'aga,N1 Caroba, 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha de medição. 

7.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

7.1.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei r1 2  14.133 e  
Arts.  22, X. 

7.1.2.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.2.2. 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. 

7.1.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último. 

7.1.2.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou (mica medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a  

End: Rua Manool Braga, N" 5/3 Carob& CEP: 6 
Lontatos: Rits).3b59 Io4 Email: prncroatagrnait.cor 
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ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, 

de 2021) 

7.1.2.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

conclusão de todos os testes de campo e 5 entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

7.1.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação 5 fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

do contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamentação desse órgão. 

7.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando 5 CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 5 dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se 5 empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 5 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

ti, 
End. Rua Wino& Braga, N" 5/3 Caroba, CEP: 623 
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7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias Citeis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

• 

• 
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7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado 5 apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade Dispensa, sob a forma eletrônica, com fundamento na 

hipótese do  art.  75, inciso I da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de Menor Preço Global.  

End: Rua Manod Braga,N 7s (oh CEP: (523 4tot.  
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8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado em Anexo do Aviso de Contratação Direta. 

8.2. Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 

preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 

para a contratação. 

8.2.1.1. 0 interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar ã Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade  (art.  59, §352, da Lei n° 14.133/2021); 

8.2.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário o critério de aceitabilidade de preços será o valor global, conforme valor 

estimado da contratação. 

8.3. Regime de execução 

8.3.1. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 115.207,74 (cento e quinze mil 

duzentos e sete reais e setenta e quatro centavos) conforme custos unitários apostos 

na planilha anexa a esse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

FONTE DE RECURSO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

ORIGEM DE 
RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL  

DE EDUCAÇÃO 

CONSTRUÇÃO, REFORMA 

AMPLIAÇÃO E UNID EDUCACIONAIS- 

ENS  FUNDAMENTAL 

12 361 0009 1.014 

4.4.90.51.00 

1.540.0000.00 

1.541.0000.00 
1.542.0000.00 

1.543.0000.00  
CONSTRUCAO, REFORMA 

AMPLIAÇÃO E UNID EDUCACIONAIS - 

ENS  FUNDAMENTAL 
12.1236100091.013 

• . • 
End: Rua  Manoel  Braga., N,  573 Luoba UP: 6 _ 
(..ontatos: SW 3t,9,,  164 ! pax roatoi‘grnatl.cor 



End: Rua  Mano  ol Brag,, N" 573 Caroba, CEP: 62390-0  
Contatos: (bkit3059- I 1 ti4 pmcroaWigmail.co  

»;,...!. .croata,ce.yov.br O 

CROATA 
Construindo  urn  Novo Croatá 

,,----;NEN?. 
/ ç'1" % 

/ ,,'' 

r*
<c,  

FLS N-, .____  
i cl 0 tr) 

-4. VISTO T) oo 64- 
03.4.0, - 

GOVERN° MUNICIPAL DE  

O 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 04 de junho de 2024. 

12. RESPONSÁVEIS: 

Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 
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Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento  
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PLACAS PADRÃO DE OBRA 10 

RETIRADA DE ÁRVORES 11 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/REAPROVEITAMENTO 11 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 11 

5.2. MOVIMENTO DE TERRA 12 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATÉ 1.50m 12 

REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA 
VALA 12 

5.3. INFRAESTRUTURA 12 

ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm 12 

ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm 13 

CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 13 
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LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO 14 

LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM 14 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL  
5X 14 

ALVENARÍA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSAtA  15 

5.4. SUPERESTRUTURA  15 

ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm  15 

ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm  16 

CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO  16 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO  17 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL  
5X 17 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF_03/2016  18 

5.5. COBERTURA  18 

COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA)  18 

TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÓRIOS  18 

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL  18 

5.6. PISO  18 

PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO 19 

EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK =20 MPA, 
ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022 19 

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 19 

5.7. PAREDES E PAINEIS 19 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 19 

VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO 20 

5.8. ESQUADRIAS  

PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 20 

5.9. REVESTIMENTO 21 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 21 
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20 
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EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA....21 

PINTURA  LATEX  ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRiLICA 
22 

PINTURA  LATEX  ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 22 

CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 22 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 
DEMÃOS 22 

5.11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 23 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10 A 23 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20 A 23 

CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 23 

CABO ISOLADO  PVC  750V 4MM2 23 

TOMADA UNIVERSAL 10 A 250 V 24 

INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V 24 

LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 24 

SOQUETE DE BAQUELITE - PADRÃO POPULAR 24 

ELETRODUTO  PVC  ROSC.INCL.CONEXÕES D= 50mm( 1 1/2-) 25 

ELETRODUTO FLEXÍVEL, TIPO GARGANTA 25 

CAIXA DE LIGAÇÃO  PVC  4" X 2" 25 

TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V 25 

5.12. SERVIÇOS DIVERSOS 25 

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM PANO  UNDO  
AF_04/2019 25 
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I. APRESENTAÇÃO 

1.1.DADOS DA OBRA 

 

Este memorial refere-se as obras de EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE PAULA DO MUNICIPIO DE 

CROATA/CE, conforme projetos em anexo. 

1.2.LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

As referidas obras serão executadas no Município de Croata / CE, 

conforme mapa abaixo: 

    

• 
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2. INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 

2.1.LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Situação Geográfica 

COORDENADAS GEOGRAFICAS 
LOCALIZAÇA0 

MUNICIPIOS LIMITROFES 

Latitude(S) Longitude( ViGr) Norte Sul Leste Oeste 

40  24* 00" 
Guaraciaba do 

400  54' 38" Oeste 
Norte 

Ipueiras 

Ipueiras 
Ipu 

Guaraciaba do 
Norte  

Guaraciaba do 
Norte 

Estado do  
Piaui  

Fonte: IBGE/IPECE. 

Medidas Territoriais  

AREA  
ALTITUDE (M)  

DISTANCIA EM LINHA 
RETA A CAPITAL (KM) 

520,0 283,0 

Relativa ( 

0,47 

Absoluta (km') 

700,36  

Fonte .  

2.2.DEMOGRAFIA 

População Residente - 1991 e 2000 
1991 2000 

DISCRIMINAÇA0 
N. N. 

Total 14.884 100,00 16.064 100,00 
Urbana 4.930 33,12 7.293 45,43 
Rural 9.954 66,83 8.766 54,57 
Homens 7.340 49,31 7.875 49,02 
Mulheres 7.544 50,69 8.189 50,98 

- Censos Demograficos 1991/20,2Q 

DISCRIMINAÇA0 1991 2000  

Densidade demográfica (hab/km') 23,36 42,16 
Taxa geométrica de crescimento anual (0,0 ) 

Total 2,20 0,85 
Urbana 11,35 4,45 
Rural -0,22 -1,40 

Taxa de urbanizaçao (0/0) 33,12 45,43 
Razao de sexo 97,30 96,17 
Participaçao nos grandes grupos populacionais (0'0) 100,00 100,00 

0 a 14 anos 43,87 39,64 
15 a 64 anos 50,72 53,57 
65 anos e mais 5,41 6,79 

Razao de dependéncia 97,14 86,66 
Fonte:  'BO  Censos Demograficos 1991/1000. 
(I) Taxas nos periodos 1980/91 e 1991/00 para os anos de 1991 e 2000, respectivamente. 
(1) Quociente entre "populat;Ao dependente', isto e, pessoas menwes de IS anos e com 65 anos ou mais de idade e a populaçao 
potencialmente ativa, isto e, pessoas com idade entre 15 e 64 anos. 

2.3.1NDICE DE DESENVOLVIMENTO 

ÍNDICES VALOR POSIÇA0 NO RANKING 

   

Indice de Desenvolvimento Municipal (IDM) - 2002 

indice de Desenvolvimento Humano (IDH) - 2000 

indice de Desenvolvimento Social de Resultado  (IDS-R) - 2003  
Font": !Ph E 'MU() 

27,92 61 
0,557 182 
0,4296 78 



MUNIC PIO 
VERDE 

p.mEN7., 

o FLS N'..„„„„„, 

tf) 

c7.
---

0 

 
VISTOp 

0." 

2:1  

ESPECIFICAÇA0 MUNICIPIO ESTADO SOBRE 0 TOTAL DO ESTADO 

Ligações reais 1.344 1.042.604 0,13 
Ligaçoes ativas 1.291 958.450 0,13 

Volume produzido (mi) 191.433 285.892.827  0,07 
Fonte:  Comp  i:,, Aqua  e Fsgoto do Ceará (CAGECF). 

Esgotamento Sanitário - 2003 

ESPECIFICAÇA0 

Ligações reais 

Ligações ativas 

MUNICIPIO ESTADO SOBRE 0 TOTAL DO ESTADO 

1  343.439 

297.653  

0,00  

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

/". SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E DESENVOLVIMENTO RURAL 

2.4.INFRAESTRUTURA 

2.4.1 SANEAMENTO 

Abastecimento de Agua - 2003 

Fonte: Companhia de  Aqua  e Esgoto do Ceara (CAGECE). 

2.4.2.ENERGIA ELÉTRICA 

Consumo de Energia Elétrica - 2003 

CLASSES DE CONSUMO CONSUMO (rnwh 

Total 5.195 100,00 
Residencial 1.527 29,39 
Industrial 4 0,07 

Comercial 290 5,59 
Rural 2.652 51,06 
Público 721 13,89 
Próprio o 0,00 

Revenda 0,00 
Foote: Co,pardma Energeoca do Ceara (CORCE). 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 

Os serviços de ampliação serão executados na Escola Luiz Bezerra 

de Paula do municipio de Croatá/CE, localizada no distrito de Barra do Sotero. 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

4.1.PROJETOS 

Todos os projetos necessários á execução dos serviços serão 

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Croatá / CE e quaisquer dúvidas 

posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização. 

4.2.FONTES DOS PREÇOS UTILIZADOS 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela Unificada da 

Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA), versão 28.1 e 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  (SINAPI), com 
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desoneração, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo. 

43.BDI UTILIZADO 

Para o BDI foi calculado um percentual de 24,52%. 

4.4.SERVIÇO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo 

com estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não 

satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando do por seu 

contra exclusivo as despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a 

Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de 

vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por 

quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até 

a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser 

apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no 

sentido de garantir 

Inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e 

redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras 

propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes 

durante a execução de todas as etapas da obra. 

4.5.MATERIAIS 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e 

suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações dev 

ser autorizadas pela fiscalização. 
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Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão

solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a 

g 

CSS  

serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar 

a conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, 

bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais 

serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal 

fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries. 

De um modo geral, serão validas todas as instruções, especificações 

e normas oficiais no que se refere a recepção, transporte, manipulação, 

emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrario nas Especificações 

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.  

4.6.MÃ0  DE OBRA 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários 

e funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a 

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a 

execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e 

experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem 

atribuidos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer 

subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de 

maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, 

desordenado ou indesejável por outros motivos, devera, mediante solicitação 

Por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

4.7.ASSISTÉNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a 
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prestar toda assistência técnica e administrativa necessária 

conveniente dos trabalhos. 

4.8.CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao 

emprego de equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de 

proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados 

capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras,  etc.,  quando necessários, 

como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter 

dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis,  

etc.  

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de 

regulamentação  "NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente 

do Trabalho na Indústria da Construção Civil. Em caso de acidentes no canteiro 

de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato ás vitimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, 

a fim de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstâncias relacionadas com o acidente; 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da 

FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 

conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, 

ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1.SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACAS PADRÃO DE OBRA 

Será colocada uma placa alusiva 6 obra com dimensões (2,00 x 

3,00) m, a placa deverá ser em chapa de zinco fixada em linhas de madeira. A 
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placa deverá estar de acordo com programa de financiamento. 

RETIRADA DE ARVORES 

Neste serviço, serão retiradas árvores que se encontram danificando 

o piso ou que o espaço que elas estão cultivadas, atrapalhe a reforma. 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários, aos transeuntes e observadas As prescrições na  NR  18. 

A árvore deverá ser retirada cuidadosamente, com a utilização de 

ferramentas adequadas. 0 material deverá ser transportado para local 

conveniente e posteriormente recolhido e retirado da obra. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição será a unidade. 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/REAPROVEITAMENTO 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições na  NR  18. 

Os procedimentos para a execução do serviço incluem demolir as 

alvenarias apontadas no projeto, carregar, transportar e descarregar o entulho 

em local apropriado. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos 

mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento 

em queda livre de qualquer material. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição será o metro 

cúbico. 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  09/2023 

Será feita a demolição do piso de concreto já existente, de acordo 

com projeto. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição será o metro 

quadrado. 
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5.2.MOVIMENTO DE TERRA  

ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar 

escavação manual em solo, em profundidade não superior a 1,50m. 

Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a 

distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do 

qual se começou a escavar manualmente. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição será o metro 

cúbico. 

REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA 
VALA 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas 

conforme itens de escavação de valas. É obrigatório executar o reaterro 

compactado mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo 

contendo material orgânico. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição será o metro 

cúbico. 

5.3.INFRAESTRUTURA 

ARMADURA CA-50A MEDIA 0=6,3 A 10,0mm 

Para execução de tal serviço deve-se dispor de mão-de-obra 

habilitada, fazendo-se 

uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 0 ferreiro deverá 

cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com 

ferros de outro diâmetro. 

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um 

aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as perdas. A dobragem e o corte das 

armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies 

resistentes e afastadas dos trabalhadores. 

Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em 
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seguida, serão cortados e dobrados a frio. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma. 

ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm 

Para execução de tal serviço deve-se dispor de mão-de-obra 

habilitada, fazendo-se 

uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 0 ferreiro deverá 

cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com 

ferros de outro diâmetro. 

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um 

aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as perdas. A dobragem e o corte das 

armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies 

resistentes e afastadas dos trabalhadores. 

Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em 

seguida, serão cortados e dobrados a frio. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma. 

CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

Execução de mistura adequadamente dosada de cimento  Portland,  

agregado miúdo, agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, 

que lhe melhoram ou conferem determinadas propriedades ao concreto. 

Conforme a NBR 6118, subitem 12.3, só poderá ser empregado a 

mistura manual em obras de pequena importância, onde o volume e a 

responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do equipamento 

mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as 

recomendações referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo. 

Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar 

limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do 

produto. 

Preparar o concreto, manualmente, misturando-se primeiramente, a 

seco os agregados e o cimento de maneira a obter-se uma coloração uniforme. 
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Em seguida, adicionar aos poucos a água necessária, prosseguindo-se a' t• 

Ft.s  ~gnaw  
a 

VISIC)  Não será permitido misturar de uma s6 vez uma quantidade de  

material superior a estabelecida tomando como base um saco de cimento. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de 

serviço (andaimes, balancins,  etc.),  deverão estar firmes de modo a não 

provocarem deslocamento das armaduras. 

Antes do inicio da concretagem, as formas deverão estar limpas e 

estanques, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. As formas deverão ser 

molhadas até a saturação a fim de se evitar a absorção da água de 

amassamento do concreto. Os produtos  anti-aderentes, destinados a facilitar a 

desmoldagem, serão aplicados na superfície da forma antes da colocação da 

armadura. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM 

Trata-se de serviço relacionado à infraesrutura que será do tipo 

corrida, assentadas sobre concreto magro na altura de 5cm. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição será o metro 

quadrado. 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm 
UTIL. 5X 

Para tal serviço deve-se contratar mão-de-obra habilitada e os 

mesmos devem fazer uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI's). 

Deverá ser inspecionada a madeira a ser utilizada para as formas, 

não sendo recomendado o seu uso, se o concreto for aparente. 

mistura até conseguir massa de aspecto uniforme. 
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massa de concreto para que a desforma seja fácil. 

A forma deverá ter um vão livre que dependerá da pressão exercida 

pelo concreto fresco e da espessura da madeira. 

Pintar as formas com desmoldante, antes da concretagem, para 

evitar a aderência do concreto à forma e facilitar a desforma. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

Para este serviço, onde serão executadas paredes de alvenaria de 

tijolos, deverá ser feito um embasamento entre as esperas dos pilares, de 

pedra argamassada, para nivelamento, e posterior colocação das alvenarias. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

5.4.SUPERESTRUTURA 

ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mnn 

Para execução de tal serviço deve-se dispor de mão-de-obra 

habilitada, fazendo-se 

uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 0 ferreiro deverá 

cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com 

ferros de outro diâmetro. 

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um 

aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as perdas. A dobragem e o corte das 

armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies 

resistentes e afastadas dos trabalhadores. 

Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em 

seguida, serão cortados e dobrados a frio. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma. \.(, 
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ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm 

Para execução de tal serviço deve-se dispor de mão-de-obra 

habilitada, fazendo-se 

uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 0 ferreiro deverá 

cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar o trabalho com 

ferros de outro diâmetro. 

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um 

aproveitamento dos ferros e reduzindo-se as perdas. A dobragem e o corte das 

armaduras devem ser feitos sobre bancadas estáveis, em superfícies 

resistentes e afastadas dos trabalhadores. 

Os ferros deverão ser estendidos, estirados e alinhados. Em 

seguida, serão cortados e dobrados a frio. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o quilograma. 

CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

Execução de mistura adequadamente dosada de cimento  Portland,  

agregado miúdo, agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, 

que lhe melhoram ou conferem determinadas propriedades ao concreto. 

Conforme a NBR 6118, subitem 12.3, só poderá ser empregado a 

mistura manual em obras de pequena importância, onde o volume e a 

responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do equipamento 

mec5nico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as 

recomendações referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo. 

Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar 

limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do 

produto. 

Preparar o concreto, manualmente, misturando-se primeiramente, a 

seco os agregados e o cimento de maneira a obter-se uma coloração uniforme. 

Em seguida, adicionar aos poucos a água necessária, prosseguindo-se a 

mistura até conseguir massa de aspecto uniforme. 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

E DESENVOLVIMENTO RURAL 

   

   

 

MUNK PIO 
VERDE 

 

   

    

Não será permitido misturar de uma s6 vez uma quantidade de
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material superior a estabelecida tomando como base um saco de cimento. 
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 
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LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de 

serviço (andaimes, balancins,  etc.),  deverão estar firmes de modo a não 

provocarem deslocamento das armaduras. 

Antes do inicio da concretagem, as formas deverão estar limpas e 

estanques, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. As formas deverão ser 

molhadas até a saturação a fim de se evitar a absorção da água de 

amassamento do concreto. Os produtos  anti-aderentes, destinados a facilitar a 

desmoldagem, serão aplicados na superfície da forma antes da colocação da 

armadura. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm 
UTIL. 5X 

Para tal serviço deve-se contratar mão-de-obra habilitada e os 

mesmos devem fazer uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI's). 

Deverá ser inspecionada a madeira a ser utilizada para as formas, 

não sendo recomendado o seu uso, se o concreto for aparente. 

As tábuas deverão ser cortadas seguindo rigidamente o tamanho 

dos elementos estruturais e de formas, e aplainadas na face em contato com a 

massa de concreto para que a desforma seja fácil. 

A forma deverá ter um vão livre que dependerá da pressão exercida 

pelo concreto fresco e da espessura da madeira. 

Pintar as formas com desmoldante, antes da concretagem, para 

evitar a aderência do concreto à forma e facilitar a desforma. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 
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CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM VISTO 
CONCRETO. AF_03/2016 

Deverá ser realizada amarração das alvenarias com cinta de 

concreto moldada  in  loco. Para esse serviço deverá ser seguido todas as 

orintações constantes nos itens anteriores. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

5.5.COBERTURA 

COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) 

Todo madeiramento será executado com madeira nova em 

Magaranduba e constituído por todos os elementos necessários para o devido 

apoio e fixação das telhas, incluindo cumeeiras, terças, caibros, ripas,  etc.,  de 

acordo com o tipo da telha e concepção do Projeto. 

TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÓR1OS 

Todo madeiramento será executado com madeira nova em 

Maçaranduba e constituído por todos os elementos necessários para o devido 

apoio e fixação das telhas, incluindo cumeeiras, terças, caibros, ripas,  etc.,  de 

acordo com o tipo da telha e concepção do Projeto. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 

Nesta etapa, após o uso da argamassa de cimento ou de cal, no 

espaço compreendido entre a telha capote e as duas telhas calhas do beiral de 

uma cobertura em telha colonial. Deve ser alocado a beira e bica. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

5.6.PISO 

g"
FLS N'' 
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PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO 
(.104  FLS N. 

área de demolição de piso cerâmico e piso cimentado. 0 piso morto com fck de 

13,5 MPa será base de regularização para o recebimento do piso cerâmico e 

do piso industrial. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK = 20 
MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022 

Este serviço consiste na execução de piso composto por agregados 

rochosos de alta dureza, dimensionados granulometricamente, de forma a 

permitir a obtenção de argamassas compactas, sem espaços vazios em sua 

estrutura, capazes de constituir pisos de alta resistência a esforços mecânicos 

e de receber acabamento polido, com aspecto final uniforme e homogêneo. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO 

Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se 

gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como referência 

do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste item. 0 concreto é 

lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície a ser 

lastreada, ligeiramente apiloado, manualmente. A superfície deve ser 

regularizada com auxilio de régua metálica, própria para esta finalidade. 

Para fins de recebimento, a unidade de medida é o metro cúbico. 

5.7.PAREDES E PAINÉIS 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

Para este serviço, o assentamento de alvenaria em bloco cerâmico 

furado de 9x19x19cm, furos verticais, com espessura de 10 cm, juntas de 12 

_ 
Para este serviço, a área que receberá o piso morto, será toda a VISTo r, 

2-.>/ 
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mm, assentado em argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem 

peneirar, traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia). 

quadrado. 

VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO 

As vergas são elementos estruturais que servem para "amarrar" a 

alvenaria, para que tenham mais solidez. Elas ficam apoiadas sobre as 

paredes, com a função de distribuir e uniformizar as cargas atuantes sobre 

elas. 

Para este serviço, as vergas retas de concreto armado serão 

executadas com altura  minima  de 10 cm e devem ultrapassar o vão em ao 

menos 20 cm de cada lado. Se os vãos forem e de mesma altura é 

recomendado uma única verga continua sobre eles. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

5.8.ESQUADRIAS 

PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA 

Deverão ser trocados os portões dos acessos principais por portões 

de alumínio anodizado compacto para uma melhor acessibilidade. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Para este serviço, será feita a execução de janelas de alumínio e de 

correr com 4 folhas para vidros com as dimensões especificadas em projeto. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro ..,P•scisirk-o , 
t‘\ 

' ns eisNONSIO. 
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CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de 

convenientemente limpa. Os chapiscos serão executados com argamassa de 

cimento e areia grossa no traço volumétrico 1:3 e deverão ter espessura 

máxima de 5mm 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 
1:5 

Consideram-se material e mão-de-obra para preparo e aplicação da 

argamassa (com areia fina sem peneirar) na espessura de 2,5 cm. Acabamento 

desempenado. 

Para fins de recebimento, a unidade de medida é o metro quadrado. 

5.10. PINTURA 

EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA 

Nesta etapa, antes de receber a massa a parede deverá estar sem 

furos, mofos, sujeira ou umidade. Para isso, primeiro toda a superfície deverá 

ser lixada. Só então toda parede interna poderá receber duas demãos de 

emassamento com massa de PVA. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

PINTURA  LATEX  ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão 
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cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que NNEN,.4- ,., se destinam.  Sera  aplicado duas demãos de  latex  em toda a extensão da_ ,- FLS  hr.  r 
z o 

alvenaria especificada em projeto.  
- . -eP VISTO r>" • 

Para fins de recebimento, a unidade de medida é o metro quadrado. ,,,,.:) 

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA 
ACRÍLICA 

Nesta etapa, antes de receber a massa a parede deverá estar sem 

furos, mofos, sujeira ou umidade. Para isso, primeiro toda a superfície deverá 

ser lixada. Só então toda parede externa poderá receber duas demãos de 

emassamento com massa acrílica. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

PINTURA  LATEX  ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão 

cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que 

se destinam.  Sera  aplicado duas demãos de tinta  latex  acrílica em toda a 

extensão da alvenaria especificada em projeto. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 

Neste serviço, a caiação  sera  utilizada no revestimento da fachada e 

das paredes internas e externas. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 
DEMÃOS 

Neste serviço, a pintura verniz  sera  utilizada para proteção em 
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madeiramento de telhado. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro 

quadrado. 

5.11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7N. 
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DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO io A 

Deverão ser instalados no quadro de distribuição especifico que 

atuará como um interruptor automático, para proteger a instalação elétrica 

contra possíveis danos causados por curto-circuitos e sobrecargas. 

Para fins de recebimento, a medição utilizada é a unidade. 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20 A 

Deverão ser instalados no quadro de distribuição especifico que 

atuará como um interruptor automático, para proteger a instalação elétrica 

contra possíveis danos causados por curto-circuitos e sobrecargas. 

Para fins de recebimento, a medição utilizada é a unidade. 

CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 

Conforme a norma da NBR 5410 o cabo isolado pvc 750v deverá ser 

instalado em condições que devem satisfazer as instalações elétricas de baixa 

tensão, a fim de garantir a segurança das pessoas e o funcionamento 

adequado das instalações e a conservação dos bens. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

CABO ISOLADO  PVC  750V 4MM2 

Para este serviço, a norma da NBR 5410 o cabo isolado pvc 750v 

deverá ser instalado em condições que devem satisfazer as instalações 

elétricas de baixa tensão, a fim de garantir a segurança das pessoas e o 

funcionamento adequado das instalações e a conservação dos bens. 

Para fins de recebimentos, a unidade de medição é o metro. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAT- 
N. 

 

E DESENVOLVIMENTO RURAL 

FLS  
o 

VISTO 444 

evitar problemas na edificação como 

MUN IC  PIO  
VERDE  

sobrecarga das tomadas existentes, é fundamental que o profissional se atente 

ao um número de mínimo de tomadas de uso geral em cada dependência, de 

acordo com a NBR 5410. 

Para fins de recebimento, a medição utilizada é a unidade. 

INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V 

Por fornecer uma funcionalidade e praticidade, é recomendada para 

este tipo de obra. A fim de evitar problemas na edificação, como sobrecarga e 

curto circuito, o instalador, utilizando os materiais de segurança, deverá 

interligar adequadamente os fios de condução elétrica ao interruptor e ao 

circuito, para que nenhum dano seja causado ao profissional e A instalação. 

Para fins de recebimento, a medição utilizada é a unidade. 

LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Para este serviço, o instalador deverá verificar o projeto elétrico, 

interromper o fornecimento de energia no local, identificar os fios principais, 

levar os fios até as suas respectivas posições, conectar os fios ás pegas de 

instalação e fazer o teste de finalização da instalação. 

Para fins de recebimento, a medição utilizada é a unidade. 

SOQUETE DE BAQU ELITE - PADRÃO POPULAR 

Para este serviço, o instalador precisará retirar a tampa de pressão 

que se encontra encaixada no soquete, introduzir uma ponta desencapada do 

fio positivo no contato metálico, passando através do furo existente para o pólo 

positivo. 

Para fins de recebimento, a medição utilizada é a unidade. 
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ELETRODUTO  PVC  ROSCINCLCONEXOES D= 50mm( 1 1/2-) 

Usado na maior parte das instalações, é recomendado para 

usado em paredes, pois devido 5 sua flexibilidade é possível de ser curvado, 

acompanhando facilmente a estrutura da construção. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

ELETRODUTO FLEXÍVEL, TIPO GARGANTA 

Indicado para a condução e proteção dos fios e cabos elétricos nas 

instalações elétricas de baixa e média tensão, podendo ser usado de forma 

visível, embutido na laje ou enterrado na área externa da obra. 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

CAIXA DE LIGAÇÃO  PVC  4" X 2" 

Serão substituidas as caixas de ligação danificadas e instaladas 

novas, conforme o necessário. 

Para fins de recebimento, a medição utlizada é a unidade. 

TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V 

Para este serviço, a fim de evitar problemas na edificação como 

sobrecarga das tomadas existentes, é fundamental que o profissional se atente 

ao um número de mínimo de tomadas de uso geral em cada dependência, de 

acordo com a NBR 5410. 

Para fins de recebimento, a medição utilizada é a unidade. 

5.12. SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM PANO 
ÚMIDO AF_04/2019 

Será feita uma varredura geral e limpeza dos locais objetos dos 

serviços, e de seus complementos com o emprego de serragem molhada, se 

for o caso para evitar formação de poeira. 

uel Nun 
'KREA•• E 1, 1924-0 
CPT; U17.755.043-65 
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ART  OBRA / SERVIÇO 
N° CE20241422337 

- Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE  

Pagina 1/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 
INICIAL 

1. Responsavel Técnico  

ISMAEL NUNES MARQUES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: I N MARQUES - ME 

 2. Dados do Contrato 

Contratante: CROATA 

RUA Manoel Braga, 

Complemento: 

Cidade: CROATA 

eIN 

FLa 
cz— 

W.7

0z)
.4
.74
01.  

VIS 
00  

Bairro: Caroba 

UF: CE 

RNP: 0615619240 

Registro: 0615619240CE 

Registro : 0010366539-CE 

CPF/CNPJ: 10.462.349/0001-07 

N°: 573 

CEP: 62390000 

Contrato: 2021.03.23.02 Celebrado em: 23/03/2021 

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa JuridlOa de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NA() OPTANTE  

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Manoel Braga, N°: 573 

Complemento: Bairro: Caroba 

Cidade: CROATA UF: CE CEP: 62390000 

Data de Inicio: 14/05/2024 Previsão de termino: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -4.413606, -40.303291 

Finalidade: Escolar Código: Não Especificado 

Proprietário: CROATA CPF/CNPJ: 10.462.349/0001-07 

 4. Atividade Técnica  

4 - Concepção Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.11.1 - DE 1,00 un 
ALVENARIA 

80 - Projeto > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - 1,00 un 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 un 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM 1,00 un 
MATERIAIS MISTOS 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.00 U 

# 1 . 1 . 1 . 1 - DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1,00 un 

ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1,00 un 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1,00 un 
#1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

Si) - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 1,00 un 
ALVENARIA 

80- Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - 1,00 un 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 un 

EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM 1.00 un 
MATERIAIS MISTOS 

Apos a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

 5. Observações  

ART  REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTO, E FISCALIZAÇÃO DE OBRA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE PAULA DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada  ern:  https•licrea-ce.sitac.com.bripublico/,  com a chave: 401CA 

Impresso em: 21/05/2024 as 10:15:53 por: ip: 192.168.100.1 
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N° CE20241422337 

- Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
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6. Declarações 4 ri  

• "  wawa.  0  
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

0
,  

5296/2004. r -1 

V4k  VIST0.4)  
r), 0 

 8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

   

de de 

 

di/n4Qtkg92--- 
CROATA - CNPJ: 10.462.349/0001-07 Local data 

  

9. Informacoes  

' A  ART  6 válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

10. Valor  

 7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

Valor da  ART:  R$ 99,64 Registrada em: 20/05/2024  Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217080444 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: httpsv!crea-ce.sitac.corn.bripublicor,  coon  a chave: 401CA 
Impresso  ern  21/05/2024 às 10:15:53 por:. ip: 192.168.100.1 

www.creace.org.br faleconosco;_i)creace.org.br CREA-CE  
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ESTADO DO CEARA 
\ PREFEITURA DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDUCAÇÃO: DESAFIOS EM N011OS TEMPOS 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Eu, NALVA MARQUES ARAUJO ALVES Secretária de Educação do Município de Croatá, no uso das 

atribuições que me foram conferidas, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade urgente e inadiável de contratação de empresa especializada para 

execução dos serviços de ampliação da Escola Luiz Bezerra de Paula, localizada no distrito de Barra • do Sotero, visando atender as demandas educacionais do Município de Croatá/CE; 

CONSIDERANDO que a situação emergencial impede a realização de processo licitatório em tempo 

hábil, sendo imprescindível a pronta execução dos serviços para garantir a continuidade e qualidade 

dos serviços educacionais prestados pela escola; 

DECLARO, para os devidos fins de direito, a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação de empresa 

especializada para execução dos serviços de ampliação da Escola Luiz Bezerra de Paula, com 

fundamento no artigo 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

Esta decisão fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 

educacionais prestados pela Escola Luiz Bezerra de Paula, atendendo as necessidades urgentes da 
comunidade escolar. 

Informo ainda que o valor por unidade da contratação é de R$ 115.207,74, com BDI (Benefícios e • Despesas Indiretas) de 24,52%. 

Solicito ao setor de licitação que adote as providências necessárias para formalizar a contratação 

conforme os termos acima especificados. 

Croatá, 14 de maio de 2024 

0,01441t49.— 
NALVA MARQUES ARAUJO ALVES 

Secretária de Educação 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: AVENIDA  SAO  FRANCISCO, 72, APTO 101, CENTRO-CROATA/CE  
E-mail:  educa@croata.ce.gov.br  
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COD  I  OT  i COMPRIMENTO i ALTURA DESCRIÇÃO 

Titulo do Projeto e RRT: Descrição da Prancha: Carimbo e Assinatura: 

a

l  Número da Folha: 

003/003 Quadro de  Areas  
Quadro de Portas 
Quadro de Janelas  

Projeto de Ampliação paroscola 
Luiz Bezerra de Paula 

QUADRO DE  AREAS  

N2  NOME PAVIMENTO  AREA  PERÍMETRO 

1 Sala de Aula Planta Baixa 53,64 m2  29,88 m 
2 Circulação Planta Baixa 79,32 m2  58,88 m 
2 132,96 m2  88.76 m 

J1 2 1,60 1,10 Janela de alumínio e vidro temperado lume em duas folhas de  coffer  

P1 
P2 

0,90 
1,00 

2,10 
2,50  

Porta em alumínio 
Portão de ferro 

QUANDRO DE PORTAS 

QUADRO DE JANELAS  
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

DATA : 14/05/2024 BDI : 24,52% 

FONTE 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Composiçõe 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇA0 

2016/11 COM DESONERAÇAO 

2024/01 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 com DESONERAÇÃO 
PROPRIA 

HORA MES  

84,44% 47,48% 

88,81% - 

_ - 
85,06% 47,67% 

0,00% 0,00% 

REF.  

10/2023 

03/2017 

04/2024 

04/2024 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 

---.„, PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

LOCAL: C." BARRA DO SOTERO - CROATA/CE k.' . 
/ ‘<>1. < 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA •-• r  LS hi- . r. , ,... 

UNIDADES: 
• < r 1.0UN  

1.n - 
VALOR POR 
UNIDADE: 

1\ e_, 
.IS 

R$ 115.207,74 VI STO T) 
, - -, A. 

ITEM CÓDIGO 
--.. 

DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 7.157,61 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 6,00 R$ 228,38 R$ 1.370,28 

1.2 C2204 RETIRADA DE ARVORES SEINFRA  UN  5,00 R$551,67 R$2.758,35 

1.3 01043 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO SE INFRA M3 30,39 R$ 77,99 R$ 2.370,12 

1.4 104789 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  09/2023 

SINAPI M3 2,85 R$ 231,18 R$ 658,86 

2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 1.933,05 

2.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATE 1.50m SEINFRA M3 21,29 R$ 60,92 R$ 1.296,99 

02921 REATERRO C/COMPACTAÇA0 MANUAL S/CONTROLE, 
MATERIAL DA VALA SEINFRA M3 16.28 R$ 39,07 RS 636.06 

1NFRAESTRUTURA R$ 8.102,25 

3.1 CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 114,74 R$ 14,89 R$ 1.708,48 

3.2 CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 30,29 R$ 15,05 R$ 455,86 

3.3 C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA M3 2,34 R$ 663,69 R$ 1.553,03 

3.4 01604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 2,34 R$ 198,09 R$ 463,53 

3.5 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM SEINFRA M2 22,87 R$ 57,13 R$ 1.306,56 

3.6 01399 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. 
ESP.=  12mm UTIL. 5X SEINFRA M2 6,43 R$ 153,86 RS 989,32  

3.7 00054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 
SEINFRA M3 2,40 R$677,28 RS 1.625,47 

4 SUPERESTRUTURA R$ 6.485,75 

4.1 00216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 77,74 R$ 14,89 R$ 1.157,55 

4.2 CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 16,81 R$ 15,05 RS 252,99 

4.3 00843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,15 R$663,69 RS 763,24 

4.4 01603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1,15 R$ 334,31 RS 384,46 

4.5 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
ESP.=  12mm UTIL. 5X SEINFRA M2 5,04 R$ 153,86 RS 775,45  

ii  93204 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO  
EM CONCRETO.  AF  03/2016 SINAPI M 39,94 R$ 78,92 R$ 3.152,06 

COBERTURA R$ 16.906,18 

5.1 C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) SEINFRA M2 69,15 R$ 222,55 R$ 15.389,33 

5.2 C2460 TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÓRIOS SEINFRA M 7,50 R$ 180,82 R$ 1.356,15 

5.3 00387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL SEINFRA M 9,22 R$ 17,43 R$ 160,70 

6 PISO R$ 19.783,10 

6.1 C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13.5MPa C/PREPARO E 
LANÇAMENTO SEINFRA M3 13,30 R$ 805,68 R$ 10.715,54 

6.2 103913 
EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO 
ARMADO, FCK = 20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. 
AF  04/2022 

SINAPI M2 53,70 R$ 147,42 R$ 7.916,45  

6.3 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
LANÇAMENTO SEINFRA M3 1,43 R$ 804,97 R$ 1.151.11 

7 PAREDES E PAINEIS R$ 11.317,24 

7.1 00073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm 
(1:2:8) 

SEINFRA M2 142,88 R$ 78,42 R$ 11.204,65 

7.2 C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO SEINFRA M3 0,05 R$2.251,82 RS 112,59 

8 ESQUADRIAS R$ 10.057,18 

8.1 01967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA SEINFRA M2 9,53 R$ 797,05 R$ 7.595,89 

8.2 94573 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

SINAPI M2 3,52 R$ 699,23 R$ 2.461,29 

Pagina 1 



Ingo Cvi CREA":,E No 051 
CPF: 017.755.043-65  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID OUANTIDADEF PREÇO 

I UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

9 REVESTIMENTO R$ 15.763,99 

9.1 87878 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.  
AF  10/2022 

SINAPI M2 297,49 R$ 5,78 R$ 1 719,49 

9.2 C3124 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:5 SEINFRA M2 297,49 R$ 47,21 R$14.044,50 

10 PINTURA R$ 8.914,64 

10.1 C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS 
CiMASSA DE PVA SEINFRA M2 112,70 R$ 15,98 R$ 1.800,95 

10.2 104641 PINTURA  LATEX  ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS.  AF  04/2023 

SINAPI M2 112,70 R$ 11,13 R$ 1.254,35 

10.3 C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS 
C/MASSA ACRfLICA SEINFRA M2 116,94 R$20,23 R$ 2.365,70 

10.4 104641 
PINTURA  LATEX  ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS.  AF  04/2023 

SINAPI M2 116,94 R$ 11,13 R$ 1.301,54 

10.5 C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 66,10 R$ 6,56 R$ 433,62 

10.6 102214 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, 
USO INTERNO, 2 DEMAOS.  AF  01/2021 SINAPI M2 69,15 R$25,43 R$1.758,48 

11 INSTALAÇÕES ELETRICAS R$ 8.491,10 

11.1 C1092 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
10A 

SEINFRA  UN  2,00 R$29,96 R$59,92 

11.2 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
20A SEINFRA  UN  2,00 R$ 29,96 R$ 59,92 

11.3 C0540 CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 SEINFRA M 300,00 R$ 8,60 R$ 2.580,00 

1.4 C0534 CABO ISOLADO  PVC  750V 4MM2 SEINFRA M 150,00 R$ 10,91 R$ 1.636,50  6

5 

 

C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V SEINFRA  UN  8,00 R$ 22,95 R$ 183,60 

11.6 C1496 
INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA 
UNIVERSAL 10A 250V 

SEINFRA  UN  1,00 R$42,70 R$42,70 

11.7 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 

SINAPI  UN  6,00 R$ 16,79 R$ 100.74 

11.8 C3580 SOQUETE DE BAQUELITE - PADRÃO POPULAR SEINFRA  UN  6,00 R$ 11,82 R$ 70,92 

11.9 C1199 
ELETRODUTO  PVC  ROSC.INCLCONEXõES D= 50mm (1 
1/2") SEINFRA M 30,00 R$46,62 R$1.398,60 

11.10 C1184 ELETRODUTO FLEXIVEL, TIPO GARGANTA SEINFRA M 100,00 R$21,79 R$2.179,00 

11.11 C4762 CAIXA DE LIGAÇÂO  PVC  4" X 2" SEINFRA  UN  11,00 R$11,02 R$12122 

11.12 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V SEINFRA  UN  2,00 R$ 28,99 R$ 57,98 

12 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 295,65 

12.1 99806 
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM 
PANO UM IDO  AF  04/2019 

SINAPI M2 301.681 R$ 0,98 R$ 295,65 

.. VALOR BOI TOTAL: R$ 22.684,67 
tot4E/y 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 92.523,07 
1‘" 

o FLS N. r \ VALOR TOTAL: R$115.207,74 

1 0 Cento e Quinze Mil Duzentos e Sete reais e Setenta e Quatro centavos 
1 cr) -;- 

Página. 2 



1  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTO DE TERRA 

3 INFRAESTRUTURA 

4 SUPERESTRUTURA 

5 COBERTURA 

6 PISO 

• 
PAREDES E  PAIN  EIS 

PREÇO TOTAL 

R$7.157,61 6,21% 

R$ 1.933,05 1,68% 

R$ 8.102,25 7,03% 

R$ 6.485,75 5,63% 

R$ 16.906,18 14,67% 

R$ 19.783,10 17,17% 

R$ 11.317,24 9,82% 

Ismael Nunes Marques 
Engo Civil CREA-CE N° 061561924-0 

CPF: 017.756.043-65 

\1 

t t , 

V 

.,, „ , 

/ 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

DATA: 14/05/2024 BOI: 24,52% 

FONTE 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Cornposigde 

VERSA() 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2024/01 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA MES  

84,44% 47,48% 

88.81% - 

- - 

85,06% 47,67% 

0,00% 0,00% 

REF.  

10/2023 

03/2017 

04/2024 

04/2024 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

LOCAL: BARRA DO SOTERO - CROATÁJCE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 
'• • ss 

UNIDADES: , 1.0UN i„ 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 115.207,74 i P  LS  N-...,,,... #' o  
c( 

-,,-.., 

8 ESQUADRIAS R$ 10.057,18 8,73% 

9 REVESTIMENTO R$ 15.763,99 13,68% 

10 PINTURA R$ 8.914,64 7,74% 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 8.491,10 7,37% 

12 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 295,65 0,26% 

VALOR  BD!  TOTAL: R$ 22.684,67 100,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 92.523,07 

VALOR TOTAL: R$ 115.207,74 

Cento e Quinze Mil Duzentos e Sete reais e Setenta e Quatro centavos 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo 

DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATkCE 

DATA : 14/05/2024 BDI : 24.52% 
FONTE 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Composiçõe 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2024101 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

/<;-1.4 E ' s‘'N 

0,00% 0,00% 
 

HORA MES  

84.44% 47,48% 

88,81% - 

- - 

85.06% 47,67% 

REF.  
10/2023 

03/2017 

04/2024 

04/2024 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

LOCAL: BARRA DO SOTERO - CROATA/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$ 115.207,74 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

C H QTD 

AREA DA  PLACA C*H 3,00000000 2,00000000 6,00 

6,00 

1.2. C2204 RETIRADA DE ARVORES  (UN) 

UN  QTD 

REMOVIDAS 
1

. 

 ARVORES A SEREM  UN  5,00000000 5,00 

5,00 

o FLS 

(r) 
wzroniztana 

(f) 
"71 

o

VIS To / 

. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

C H QTD 

MURO FRONTAL C*H 9,50000000 3,00000000 28,50 

ABERTURA DE PORTA 
LATERAL 

C*H 0,90000000 2,10000000 1,89 

30,39 

1.4. 104789 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 (M3) 

C L H QTD 

CALÇADA H*C*L 9,50000000 1,00000000 0,30000000 2,85 

2,85 

2.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATÉ 1.50m (M3) 

C H L a QTD 

SAPATAS DA SALA Q*C*L*H 110000000 , 135000000 , 110000000 , 600000000 , 9,80 

EMBASAMENTO DA SALA C*L*H 30,44000000 0,55000000 0,30000000 0,00000000 5,02 

SAPATAS DO MURO 

lioA 

 

Q*C*L*H 1,10000000 1,35000000 1,10000000 3,00000000 4,90 

BASAMENTO DO MURO C*L*H 9,50000000 0,55000000 0,30000000 0,00000000 1,57 

21,29 

2.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

C DESCONTO H L Q 

SAPATAS DA SALA Q*C*L*H-DESCONTO 1,10000000 0,78000000 1,35000000 1,10000000 6,00000000 

EMBASAMENTO DA SALA C*L*H-DESCONTO 30,44000000 3,02000000 0,55000000 0,30000000 0,00000000 

SAPATAS DO MURO Q*C"L*H-DESCONTO 1,10000000 0,29000000 1,35000000 1,10000000 3,00000000 

EMBASAMENTO DO MURO C*L*H-DESCONTO 9,50000000 0,92000000 0,55000000 0,30000000 0,00000000 

QTD 

SAPATAS DA SALA Q*C*L*H-DESCONTO 9,02 

EMBASAMENTO DA SALA C*L*H-DESCONTO 2,00 

SAPATAS DO MURO Q*C*L"H-DESCONTO 4,61 

EMBASAMENTO DO MURO C*L*H-DESCONTO 0,65 

16,28 

3.1. CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 
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C COEF P Q VARAS 

SAPATA DA SALA (8MM) Q*C*VARAS*COEF 0,80000000 0,39500000 0,00000000 6,00000000 8,00000000 

PESCOÇO DOS PILARES DA 
SALA (10MM) 

Q*C*VARAS*COEF 1,30000000 0,61700000 0,00000000 6,00000000 4,00000000 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DA SALA 
(8MM) 

P*VARAS*COEF 0,00000000 0,39500000 30,44000000 0,00000000 4,00000000 

SAPATAS DO MURO (8MM) Q*C*VARAS*COEF 0,80000000 0,39500000 0,00000000 3,00000000 8,00000000 

PESCOÇO DOS PILARES DO 
MURO (8MM) 

Q*C*VARAS*COEF 1,30000000 0,61700000 0,00000000 3,00000000 4,00000000 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DO MURO 
(8MM) 

P*VARAS*COEF 0,00000000 0,39500000 9,50000000 0,00000000 4,00000000 

...AM EN 

o FLS N', 
(r) 

Mimon•MIMMIOMIIMMINaine (.12  

VISTO  
04i

o  

QTD 

SAPATA DA SALA (8MM) Q*C*VARAS*COEF 15,17 

PESCOÇO DOS PILARES DA 
SALA (10MM) 

Q*C*VARAS*COEF 19,25 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DA SALA 
(8MM) 

P*VARAS*COEF 48,10 

SAPATAS DO MURO (8MM) Q*C*VARAS*COEF 7,58 

PESCOÇO DOS PILARES DO 
MURO (8MM) 

Q*C*VARAS*COEF 9,63 

VIGA BALDRAME PARA 
BASAMENTO DO MURO 
M 

P*VARAS*COEF 15,01 

114,74 

3.2. CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

C COEF Q VARAS QTD 

ESTRIBO DO PESCOÇO DOS 
PILARES DA SALA (5MM) 

Q*C*VARAS*COEF 0,70000000 0,15400000 6,00000000 9,00000000 5,82 

ESTRIBOS DA VIGA 
BALDRAME DA SALA (5MM) 

C*VARAS*COEF 0,70000000 0,15400000 0,00000000 152,00000000 16,39 

ESTRIBO DO PESCOÇO DOS 
PILARES DO MURO (5MM) 

Q*C*VARAS*COEF 0,70000000 0,15400000 3,00000000 9,00000000 2,91 

ESTRIBOS DA VIGA 
BALDRAME DO MURO (5 MM) 

C*VARAS*COEF 0,70000000 0,15400000 0,00000000 48,00000000 5,17 

30,29 

3.3. C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

C H L Q QTD 

SAPATAS SALA Q*C*L*H 0,50000000 0,25000000 0,50000000 6,00000000 0.38 

PESCOÇO DOS PILARES DA 
SALA 

Q*C*L*H 0,26000000 0,95000000 0,14000000 6,00000000 0,21 

1 

 ,GA BALDRAME PARA 
BASAMENTO DA SALA 

10 C*L*H 30, 44000000 026000000 , 014000000 , 000000000 , 1,11 

APATAS DO MURO Q*C*L*H 0,50000000 0,25000000 0,50000000 3,00000000 0.19 

PESCOÇO DOS PILARES DO 
MURO 

Q*C*L*H 0,26000000 0,95000000 0,14000000 3,00000000 0.10 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DO MURO 

C*L*H 9,50000000 0,26000000 0,14000000 0,00000000 0,35 

2,34 

3.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 

C H L O QTD 

SAPATAS SALA Q*C*L*H 0,50000000 0,25000000 0,50000000 6,00000000 0,38 

PESCOÇO DOS PILARES DA 
SALA 

Q*C*L*H 0,26000000 0,95000000 0,14000000 6,00000000 0,21 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DA SALA 

C*L*H 30,44000000 0,26000000 0,14000000 0,00000000 1,11 

SAPATAS DO MURO Q*C*L*H 0,50000000 0,25000000 0,50000000 3,00000000 0,19 

PESCOÇO DOS PILARES DO 
MURO 

Q*C*L*H 0,26000000 0,95000000 0,14000000 3,00000000 0,10 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DO MURO 

C*L*H 9,50000000 0,26000000 0,14000000 0,00000000 0,35 

2,34 

3.5. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM (M2) 
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• 
INWIF • 

• v) 

VISTO o 
64- 

et:' •  r- /I.; n 
C n 

0 FLS N'. 
"' 

 
C L Q QTD 

SAPATAS SALA Q*C"L 1,10000000 1,10000000 6,00000000 7,26 

EMBASAMENTO DA SALA C*L 30,44000000 0,30000000 0,00000000 9,13 

SAPATAS DO MURO Q*C*L 1,10000000 1,10000000 3,00000000 3,63 

EMBASAMENTO DO MURO C*L 9,50000000 0,30000000 0,00000000 2,85 

22,87 

3.6. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2) 

H P Q QTD 

SAPATAS SALA Q*P*H/5 0,25000000 2,00000000 6,00000000 0,60 

PESCOÇO DOS PILARES DAS 
SALAS 

Q*P*H/5 0,95000000 0,80000000 6,00000000 0,91 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DAS SALAS 

Q*P*H/5 0,26000000 30,44000000 2,00000000 3,17 

SAPATAS DO MURO Q*P*H/5 0,25000000 2,00000000 3,00000000 0,30 

PESCOÇO DOS PILARES DO 
MURO 

Q*P*H/5 0,95000000 0,80000000 3,00000000 0,46 

VIGA BALDRAME PARA 
EMBASAMENTO DO MURO 

Q*P*H/5 0,26000000 9,50000000 2,00000000 0,99 

6,43 

3.7. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

C H L QTD 

IBASAMENTO DA SALA rk C*L*H 30,44000000 0,30000000 0,20000000 1,83 

BASAMENTO DO MURO 

I 

C*L*H 9,50000000 0,30000000 0,20000000 0,57 

2,40 

4.1. CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

C COEF Q VARAS QTD 

PILARES DA SALA (10MM) Q*C*VARAS*COEF 3,00000000 0,61700000 6,00000000 4,00000000 44.42 

PILARES DO MURO Q*C*VARAS*COEF 3,00000000 0,61700000 3,00000000 4,00000000 22,21 

PILARES DA SALA 
(COMPLEMENTO DA 
PLATIBANDA) 

Q*C*VARAS*COEF 1,50000000 0,61700000 3,00000000 4,00000000 11,11 

77,74 

4.2. CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

C COEF 0 VARAS QTD 

ESTRIBO DOS PILARES DAS 
SALAS (5MM) 

Q*C*VARAS*COEF 070000000 , 015400000 , 600000000 , 1500000000 , 9,70 

ESTRIBO DOS PILARES DO 
MURO (5MM) 

Q*C*VARAS*COEF 0,70000000 0,15400000 3,00000000 15,00000000 4,85 

ESTRIBOS DOS PILARES DA 
LA(COMPLEMENTO DA 

TIBANDA) 

Q*C*VARAS*COEF 0,70000000 0,15400000 3,00000000 7,00000000 2,26 

16,81 

4.3. C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

C H L Q QTD 

PILARES DA SALA Q*C*L*H 0,26000000 3,00000000 0,14000000 6,00000000 0,66 

PILARES DO MURO Q*C*L*H 0,26000000 3,00000000 0,14000000 3,00000000 0.33 

PILARES DA SALA 
(COMPLEMENTO DA 
PLATIBANDA) 

Q*C*L*H 0,26000000 1,50000000 0,14000000 3,00000000 0.16 

1,15 

4.4. C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO (M3) 
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C H L P 0 

PILARES DA SALA Q*C*L*H 0,26000000 3,00000000 0,14000000 0,00000000 6,00000000 

PILARES DO MURO Q*C*L*H 0,26000000 3,00000000 0,14000000 0,00000000 3,00000000 

PILARES DA SALA 
(COMPLEMENTO DA 
PLATIBANDA) 

Q*C*L*H 0,26000000 1,50000000 0,14000000 0,00000000 3,00000000 

QTD 

PILARES DA SALA Q*C*L*H 0,66 

PILARES DO MURO Q*C*L*H 0,33 

PILARES DA SALA 
(COMPLEMENTO DA 
PLATIBANDA) 

Q*C*L*H 0,16 

1,15 

4.5. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2) 

H P Q QTD 

PILARES DA SALA Q*P*H/5 3,00000000 0,80000000 6,00000000 2,88 

PILARES DO MURO Q*P*H/5 3,00000000 0,80000000 3,00000000 1,44 

PILARES DA SALA 
(COMPLEMENTO DA 
PLATIBANDA)  

Q*P*H/5 1,50000000 0,80000000 3,00000000 0,72 

All  5,04 

FLS N. \,. 

cr> MIIIIMM.M.....101•101.0121001  :1;1 

S 0 AT) 

(r) 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 (M) 

P QTD 

SALAS P 30,44000000 30,44 

MURO FRONTAL P 9,50000000 9,50 

39,94 

5.1. C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

C L QTD 

COBERTURA DA SALA C*I_ 7,50000000 9,22000000 69,15 

69.15 

5.2. C2460 TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSORIOS (M) 

M QTD 

COMPRIMENTO DA TESOURA 
CENTRAL 

M 7,50000000 7,50 

7,50 

.3. C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

C QTD 

COMPRIMENTO TOTAL DE 
BEIRAL 

C 9,22000000 9,22 

9,22 

6.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

E L1 L2 A QTD 

SALA L1*L2*E 0,10000000 8,95000000 6,00000000 0,00000000 5,37  

AREA  DE CIRCULAÇÃO 
EXTERNA 

A*E 0,10000000 0,00000000 0,00000000 79,32000000 7,93 

13,30 

6.2. 103913 EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK =20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. 
AF_04/2022 (M2) 

C L QTD 

SALA -1C*L 8,95000000 6,00000000 53,70 

53,70 

t_ 
 6.3. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 
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0  FLS 
cz 
tr) 

o 

C H L QTD 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
DA ENTRADA 

C*H*L/2 9,50000000 0,30000000 1,00000000 1,43 

1,43 

7.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10cm (1:2:8) (M2) 

H P Q QTD 

SALA P*H 3,00000000 30,44000000 0,00000000 91,32 

EMPENA DO FUNDO P*H  1,50000000 9,22000000 0,00000000 13,83 

EMPENAS LATERAIS Q*(P*H/2) 1,50000000 6,15000000 2,00000000 9,22 

MURO FRONTAL P*H 3,00000000 9,50000000 0,00000000 28,50 

142,88 

7.2. C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

C H L QTD 

PORTA NA SALA DE AULA G*L*H 1,30000000 0,10000000 0,10000000 0,01 

2 JANELAS NA SALA DE AULA 
(VERGA E CONTRAVERGA)  

2*C*L*H 2,00000000 0,10000000 0,10000000 0,04 

0,05 

8.1. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2) 

H L Q QTD 

SALA DE AULA L*H*Q 2,10000000 0,90000000 1,00000000 1,89 

ENTRADA L*H*Q 2,30000000 2,50000000 1,00000000 5,75 

PORTA LATERAL L*H*Q 2,10000000 0,90000000 1,00000000 1,89 

9,53 

8.2. 94573 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

C H Q QTD 

JANELAS DA SALA Q*C*H 1,60000000 1,10000000 2,00000000 3,52 

3,52 

9.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2) 

H LADOS P A QTD 

SALA INTERNO P*H  3,00000000 0,00000000 29,88000000 0,00000000 89.64 

SALA EXTERNO P*H 3,00000000 0,00000000 9,22000000 0,00000000 27,66 

KURO FRONTAL P*H*LADOS 3,00000000 2,00000000 9,50000000 0,00000000 57,00 

WAPENA DO FUNDO P*H*LADOS 1,50000000 2,00000000 9,22000000 0,00000000 27,66 

EMPENAS LATERAIS 2*P*H*LADOS 1,50000000 2,00000000 6,15000000 0,00000000 36,90 

MURO LATERAL P*H 2,50000000 0,00000000 23,45000000 0,00000000 58,62 

297,49 

9.2. C3124 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 (M2) 

H LADOS P A QTD 

SALA INTERNO P*H 3,00000000 0,00000000 29,88000000 0,00000000 89,64 

SALA EXTERNO P*H 3,00000000 0,00000000 9,22000000 0,00000000 27.66 

MURO FRONTAL P*H*LADOS 3,00000000 2,00000000 9,50000000 0,00000000 57,00 

EMPENA DO FUNDO P*H*LADOS 1,50000000 2,00000000 9,22000000 0,00000000 27,66 

EMPENAS LATERAIS 2*P"H*LADOS 1,50000000 2,00000000 6,15000000 0,00000000 36,90 

MURO LATERAL P*H 2,50000000 0,00000000 23,45000000 0,00000000 58,62 

297,49 

10.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 
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H P QTD 

SALA INTERNO P*H 3,00000000 29,88000000 89,64 

EMPENA DO FUNDO P*H 1,50000000 9,22000000 13,83 

EMPENAS LATERAIS 2*(P*H/2) 1,50000000 6,15000000 9.22 

112,70 

10.2. 104641 PINTURA  LATEX  ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.  

AF  04/2023 (M2) 
H P QTD 

SALA INTERNO P*H 3,00000000 29,88000000 89,64 

EMPENA DO FUNDO P*H 1,50000000 9,22000000 13,83 

EMPENAS LATERAIS 2*(P*H/2) 1,50000000 6,15000000 9,22 

112,70 

10.3. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2) 

H LADOS P QTD 

SALA EXTERNO P*H 3,00000000 0,00000000 9,22000000 27,66 

MURO FRONTAL P*H-LADOS 3,00000000 2,00000000 9,50000000 57,00 

EMPENA DO FUNDO P*H*LADOS 1,50000000 1,00000000 9,22000000 13,83 

EMPENAS LATERAIS 2*(P*H/2)*LADOS 1,50000000 2,00000000 6,15000000 18,45 

116,94 

94. 104641 PINTURA  LATEX  ACR1LICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
04/2023 (M2) 

H LADOS P QTD 

SALA EXTERNO P*H 3,00000000 0,00000000 9,22000000 27,66 

MURO FRONTAL P*H*LADOS 3,00000000 2,00000000 9,50000000 57,00 

EMPENA DO FUNDO P*H*LADOS 1,50000000 1,00000000 9,22000000 13,83 

EMPENAS LATERAIS 2*(P•H/2)*LADOS 1,50000000 2,00000000 6,15000000 18,45 

116,94 

10.5. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2) 

C H QTD 

MURO LATERAL INTERNO C*H 26,44000000 2,50000000 66,10 

66.10 

10.6. 102214 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2) 

L C QTD 

COBERTURA DA SALA C"L is  7,50000000 9,22000000 69,15 

69,15 

11.1. 01092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A  (UN) 

UN  QTD 

CIRCUITO DE TOMADAS  UN  1,00000000 1,00 

CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO  UN  1,00000000 1,00 

2,00 

11.2. 01095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A  (UN) 

UN  QTD 

CIRCUITOS PARA AR  
CONDICIONADO 

UN  2,00000000 2,00 

2,00 

11.3. C0540 CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 (M) 

C Q QTD 

QUANTIDADE DE PEÇAS Q*C 100,00000000 3,00000000 300,00 

300,00 

11.4. 00534 CABO ISOLADO  PVC  750V 4MM2 (M) 
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QTD UN 

1,00000000 1,00 

1,00 

SALA 1  UN 

./ E , 

0  FLS W...... 

To, 
,r) 
\\4.,

00
V I ST 0

04
T) 

C Q QTD 

PEÇAS 1a*c 100,00000000 1,50000000 150,00 

150.00 

11.5. C2493  TOMADA  UNIVERSAL 10A 250V (UN) 

UN QTD  

SALA  01 UN 8,00000000 8,00 

8,00 

11.6. 01496 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V  (UN)  

11.7. 97610 LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  (UN) 

UN QTD  

SALA 1-CiN 6,00000000 6,00 

6,00 

11.8. 03580 SOQUETE DE BAQUELITE -  PADRÃO  POPULAR (UN)  

!PALA  

             

             

     

UN 

   

QTD 

   

             

             

 

UN 

  

6,00000000 

    

6,00 

 

             

           

6,00 

 

             

             

11.9. 01199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONEXOES D= 50mm (1 1/2") (M) 

QTD 

[LIGAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 3000000000 , 30,00 L 

30,00 

11.10. 01184 ELETRODUTO FLEXÍVEL, TIPO GARGANTA (M) 

M QTD 

[
QUANTIDADE DE 
ELETRODUTO 

M 100,00000000 100,00 

100,00 

11.11. 04762  CAIXA  DE  LIGAÇÃO  PVC 4" X 2" (UN) 

UN QTD 

CAIXAS  DE LICAÇÃO UN 1100000000 ,  11,00 

l

i

t 

 

11,00 

11.12. 02484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V  (UN) 

UN QTD  

TOMADA PARA AR  [UN  2,00000000 2,00 
CONDICIONADO 

2,00 

12.1. 99806 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM PANO ÚMIDO AF_04/2019 (M2) 

C L QTD 

AREA TOTAL C*L 32,72000000 9,22000000 301 68 

301,68 

CREAX,E No 061561924-0  

CPU: 017.756.043-65  
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

SEINFRA H  3,00000000  RS 18,4600 R$ 55,3800 

TOTAL Mao de  Obra:  RS 62,6280 

VALOR: 12$ 62,63 

LI 

 1.3. C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3)  

Mao de  Obra  

PEDREIRO 

SERVENTE 

12391 

12543  

\ --- 

-. 

'V  

.• - 

/ 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

DATA: 14/05/2024 BDI : 24,52% 

FONTE 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

com
SI

I3

N

.

AP

oe

l 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2024/01 COM DESONERAÇA0 

2024/03 COM DESONERACAO 

PRoPRIA 

HORA NOS  

84 4-4% 47,48% 

88,81% . 

- - 

85.06% 47.67% 

0,00% 0,00% 

REF.  

10/2023 

03/2017 

04/2024 

04/2024 

- 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

LOCAL: BARRA DO SOTERO - CROATA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 
„/„..............;ir 7.........N 

 

CLIENTE: 
)'. 

.-c. 

UNIDADES: 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

Q R$ 115.207,74 (1 L I - 
t tr) ..a. 

VISTO 4, 

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 
`,...,„.... ......." 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA  ESP.  0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 RS 39,0300 R$ 39,8106 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$31,8800 R$31.8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 RS 16,0900 R$ 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 RS 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: RE 146,4941 

1 Mão de Obra 0 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200 

TOTAL Mão de Obra: RS 36,9200 

VALOR: R$ 183,41 

1.2. C2204 RETIRADA DE ARVORES  (UN) 

Mao de  Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 24,00000000 RS 18,4600 R$ 443,0400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 443,0400 

VALOR: R$ 443,04 

1.4. 104789 DEmougAo DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M3)  

Mao  de Obra  corn  Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,24620000 R$ 25,11 R$ 31,29 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7,72650000 R$ 19,98 R$ 154,37 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 185,66 

VALOR: R$ 185,66 

  

2.1. C2784  ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m (M3) 

Mao de  Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,65000000 RS 18.4600 R$ 48,9190 

TOTAL Mão de Obra: R$ 48,9190  
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VALOR: R$ 48,92 

VALOR: R$ 31,38 

VALOR: R$ 11,96 

VALOR: R$ 12,09 

2.2. C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

Mão de Obra FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL UNID 

SERVENTE 1,70000000 RS 18,4600 R$ 31,3820 12543  SEINFRA 

L! S N' ‘-o• 

4p_ 
\V-if is'T 0 
‘‘ 0  

TOTAL Mão de Obra: RE 31,3820 

..........--•'" 
3.1. CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,15000000 R$ 7,1000 R$ 8,1650 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Material: R$ 8,4956  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 RS 19,1000 R$ 1,5280 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1600 R$ 1,9328 

gh 
TOTAL Mão de Obra: R$ 3,4608 

3.2. CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,15000000 R$ 7,5900 R$8,7285 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 RS 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Material: R$ 9,0591  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 19,1000 R$ 1,3370 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 24,1600 R$ 1,6912 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 3,0282 

e. C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL UNID 

BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA 0,71400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764 10682  H 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RE 17,9764 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 RS 83,5800 R$ 72,4555 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 R$ 100,5000 R$ 63,0135 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 349,00000000 R$ 0,7100 R$ 247,7900 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 R$ 100,5000 R$ 21,0045 

TOTAL Material: RE 404,2635  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 RS 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 110,7600 

VALOR: R$ 533,00 

3.4. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3) 
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3.5. C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5CM (M2) 

Equipamento Custo Horário 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) 

TOTAL UNID 

H 0,03600000  

COEFICIENTE FONTE 

SE1NFRA R$ 0,9064 

PREÇO UNITÁRIO 

RS 25,1770 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 0,9064 

Mão de Obra .,  E N 7-4  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO 
/ 4"-s  

\ 
(;) . 

tt` SEINFRA H 2,00000000 R$24,1600 R$48,3200 

12543 SERVENTE C:, , '.- s' ' 
.. 

. ' .  "...gm°  7) ' SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

.,-, -I $ TOTAL  Mao  de Obra: R$ 159,0800 

     

    

R$ 159,08 

 

VALOR: 

  

    

     

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,03320000 R$ 83,5800 R$ 2,7749 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,04400000 R$ 100,5000 R$4,4220 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 11,00000000 R$ 0,7100 R$ 7,8100 

TOTAL Material: R$ 15,0069 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 

410  12543 

PEDREIRO SEINFRA H 0,40000000 RS 24,1600 R$ 9,6640 

SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 RS 18,4600 R$ 20,3060 

TOTAL  Mao  de Obra: RS 29,9700 

VALOR: R$ 45,88 

3.6. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL. 5X M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) SEINFRA M2 0,26000000 RS 69,6400 R$ 18,1064 

11691 PONTALETE I BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 1,20000000 RS 16,0900 R$ 19,3080 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 RS 14,2000 R$ 3,5500 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 R$ 6,0500 R$ 9,2565 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,17000000 RS 12,7700 R$ 14,9409 

TOTAL Material' R$ 65,1618 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 RS 19,1000 R$ 25,7850 

• 10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 RS 24,1600 R$ 32,6160 

TOTAL Mão de Obra: R$ 58,4010 

VALOR: R$ 123,56
, 
 

 

3.7. C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 RS 83,5800 R$ 30,4900 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 109,50000000 R$ 0,7100 R$ 77,7450 

11600 PEDRA DE  MAO  (RACHAO) SEINFRA M3 1,10000000 R$ 113,2500 R$ 124,5750 

TOTAL Material: R$ 232,8100 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 RS 24,1600 R$ 144,9600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 RS 18,4600 R$ 166,1400 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 311.1000 

VALOR: 

 

R$ 543,91  
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PREÇO UNITÁRIO 

RS 25,1770 

COEFICIENTE UNID TOTAL 

BETONEIRA ELETR1CA 580L (CHP) R$ 17,9764 10682  SE1NFRA H  0,71400000  

FONTE Equipamento Custo Horário 

4.3. C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS 17,9764 

4.4. C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl ELEVAÇÃO (M3)  

Mao de  Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391  PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 RS 24,1600 R$ 120,8000 

12543  SERVENTE SEINFRA H 8,00000000 RS 18,4600 R$ 147,6800 

TOTAL Mão de Obra R$ 268.4800 

TOTAL  Material  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO FONTE UNID 

4.5. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2) 

4.1. CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Material /-  N'.4  F N :- 
..-:," l' 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163  AV)  CA-50 c' 
'.-- 

SEINFRA KG 1,15000000 R$7,1000 R$8,1650 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG . 
--,----....0=1--06 

"": •-t 

, 
1 4 

SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

4\  
fl,....----------,--  2t, 

4''t.. VIST(3.6f)  
TOTAL Material: R$ 8,4956 

»..). 
Mão de Obra ...,

s....,.._ 
 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 RS 19,1000 R$ 1,5280 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 RS 24,1600 R$ 1,9328 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3,4608 

R6 11,96 

4.2. CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10169 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,15000000 R$ 7,5900 R$ 8,7285 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 RS 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Material: R$ 9,0591 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 

IV 

AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 19,1000 R$ 1,3370 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 24,1600 R$ 1,6912 

TOTAL Mão de Obra R$ 3,0282 

VALOR: 

 

R$ 12,09 

  

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 R$ 83,5800 R$ 72,4555 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,62700000 R$ 100,5000 R$ 63,0135 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 349,00000000 R$ 0,7100 R$ 247,7900 

Ill

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 R$ 100,5000 R$ 21,0045 

TOTAL Material: R$ 404,2635  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 RS 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 110,7600 

VALOR: 

 

R$ 533,00 

  

VALOR: 

 

R$ 268,48 
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VALOR: RS 123,56 

R$ 63,38 VALOR: 

R$ 178,73  VALOR: 

up . C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10405 CAIBRO DE 2"x1" SEINFRA M 3,50000000 R$ 6,4000 R$ 22,4000 

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM ( 5" x 2 1/2") SEINFRA M 1,33000000 R$ 26,0900 R$ 34,6997 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 RS 17,0000 R$ 2,0400 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 3,50000000 R$ 1,7200 R$ 6,0200 

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA  UN  33,00000000 R$ 0,7100 R$ 23,4300 

TOTAL Material: R$ 88,5897 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 19,1000 R$ 19,1000 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$ 24,1600 R$ 26,5760 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 R$ 18,4600 R$ 20,3060 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 90,1420 

4.6. 93204 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 0,00350000 R$ 9,42 R$ 0,03 

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, 
EM  PLASTIC°,  PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 
MM 

SINAPI  UN  6,00000000 R$ 0,22 R$ 1,32 

TOTAL Material: R$ 1,35 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36000000 R$ 25,11 R$ 9,03 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18000000 R$ 19,98 R$ 3,59 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 12,62 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

SINAPI M3 0,01540000 R$479,43 R$7,38 

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 SINAPI KG 0,79000000 R$ 11,08 R$ 8,75 

92270 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E 
= 25 MM. AF_09/2020 

SINAPI M2 0,20000000 R$ 166,43 R$ 33,28 

TOTAL Serviço: R$ 49,41 

10526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) SEINFRA M2 0,26000000 RS 69,6400 R$ 18,1064 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 1,20000000 RS 16,0900 R$ 19,3080 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 RS 14,2000 R$ 3,5500 

11846 SARRAFO DE 1"X4" ,,,...- 04  EN  ri., 
...t‘ 

, 
SEINFRA M 1,53000000 R$ 6,0500 R$ 9,2565 

11916 
0 

TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm / 4/
e: 

s\ tç''. 

/ 44  N: Ç. '' FLS 
SEINFRA M 1,17000000 R$ 12,7700 R$ 14,9409 

TOTAL Material: R$ 65,1618 

Mão de Obra  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO < SEINFRA H 1,35000000 R$ 19,1000 R$ 25,7850 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 24,1600 R$ 32,6160 

TOTAL Mão de Obra: R$ 58,4010 
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5.2. C2460 TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÓRIOS (M) 

Material • 
04,EN r,_ 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11161 
. , 

FERRAGEM PARA TELHADOS <,, , 
, • 

SEINFRA KG 0,25000000 R$ 13,9100 R$ 3,4775 

12367 
t" 

LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" ..' 
(1 

SEINFRA 
1 

M 2,30000000 R$ 34,5400 R$ 79,4420 

11581 PARAFUSO  FRANCES  1/2"X9" COM 2 PORCAS if)  
.r1 r.,6 SEINFRA  UN  3,00000000 R$ 6,3700 R$ 19,1100 

11724 PREGO '4  %-vi  sir  - 47 
0 

SEINFRA KG 0,25000000 R$ 17,0000 R$4,2500 

TOTAL Material: R$ 106,2795  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,90000000 R$ 19,1000 R$ 17,1900 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,90000000 R$ 24,1600 R$ 21,7440 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 38,9340 

VALOR: R$ 145,21 

5.3. C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00250000 R$ 119,5800 R$0,2990 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,32400000 R$ 0,9600 R$ 0,3110 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 0,32400000 R$ 0,7100 R$ 0,2300 

TOTAL Material: R$ 0,8400 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,32000000 R$ 18,4600 R$ 5,9072 

TOTAL Mão de Obra: R$ 13,1552 

VALOR: R$ 14,00 

6.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Mio de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 159,0800 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0839 CONCRETO PN1BR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,00000000 R$ 487,9500 R$ 487,9500 

TOTAL Serviço: R$ 487,9500 

VALOR: R$ 647,03 

6.2. 103913 EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO ARMADO, FCK =20 MPA, ESPESSURA DE 12,0 CM. AF_04/2022 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95282 DESEMPENADE1RA DE CONCRETO, PESO DE 78 KG, 4  PAS,  MOTOR 
A GASOLINA, POTÊNCIA 5,5  HP  - CHP DIURNO. AF_05/2023 

SINAPI  CH  P 0,00429500 R$ 9,60 R$ 0,04 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 0,04 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00042409 AGENTE DE CURA, PROTETOR DA EVAPORACAO DA AGUA DE 
HIDRATACAO DO CONCRETO 

SINAPI KG 0,40000000 R$ 15,97 R$ 6,38 

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
COM BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

SINAPI M3 0,12715700 R$477,50 R$60,71 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,00177000 R$ 14,17 R$ 0,02 

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,05133300 R$4,08 R$0,20 
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VALOR: R$ 62,98 

00043614 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,06416700 R$ 14,68 R$ 0,94 

TOTAL Material: R$ 68,25 

Mão de Obra com Encargos Complementares 
.. 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPL,E10114KARE --\\ SINAPI H 0,03200600 R$ 24,79 R$ 0,79 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES" 4.7 s' SINAPI H 0,06519900 R$ 25,11 R$ 1,63 

88316 '1  FLS ti .....nove. 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES -, C) . SINAPI H 0,09514700 R$ 19,98 R$ 1,90 

.\ tr, ......,..........."'"' A 
N .i. l'ai I ST 0  ..0 / 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 4,32 

SerVigo .....- FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

97115 APLICAÇÃO DE GRAXA EM BARRAS DE TRANSFERÊNCIA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO. AF_04/2022 

SINAPI KG 0,02337300 R$58,33 R$ 1,36 

97113 APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS 
DE CONCRETO. AF_04/2022 

SINAPI M2 1,00000000 R$ 1,76 R$ 1,76 

97090 ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA 0-138. AF_09/2021 

SINAPI KG 2,20000000 R$ 14,00 R$ 30,80 

97116 BARRAS DE TRANSFERÊNCIA, AÇO CA-25 DE 16,0 MM, PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

SINAPI KG 0,52600000 R$22,56 R$ 11,86 

TOTAL Serviço: R$ 45,78 

VALOR: R$ 118,39 

0- 

6.3. C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,69800000 RS 83,5800 R$ 58,3388 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 R$ 100,5000 R$ 88,2390 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 220,00000000 R$ 0,7100 R$ 156,2000 

TOTAL Material: R$ 302,7778  

Mho  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 RS 24,1600 R$48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 RS 18,4600 R$ 295,3600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 343,6800 

VALOR: R$ 646,46 

7.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1 2:8) (M2) 

111 Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 R$ 83,5800 R$ 1,2537 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,9600 R$ 2,0928 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,7100 R$ 1,5478 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA  UN  25,00000000 R$ 0,5300 R$ 13,2500 

TOTAL Material: RS 18,1443  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$24,1600 R$24,1600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,12000000 R$ 18,4600 R$20,6752 

TOTAL  Mho  de Obra: R$ 44,8352 

7.2. C2666 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 17,9764  
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VALOR: R$ 1.808,40 

VALOR: R$ 640,10 

VALOR: R$ 561,54 

COEFICIENTE FONTE UNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL Mao  de Obra com Encargos Complementares 

8.1. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
i 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00290000 RS 83,5800 R$ 0,2424 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 1,17000000 R$0,7100 R$0.8307 

11702 PORTA DE  ALUMNI°  SEINFRA M2 1,00000000 R$ 556,6400 R$ 556,6400 

TOTAL Material: R$ 557,7131 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,50000000 R$ 24,1600 R$ 36,2400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$ 18,4600 R$ 46,1500 

TOTAL Mão de Obra: R$ 82,3900 

8.2. 94573 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

I

ILHANTE 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00034364 JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 120 X 150 CM (A X 
L), 4 FLS, BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO BRANCO OU 
BRILHANTE, BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM. COM VIDRO 4 MM, 
SEM GUARNICAO/ALIZAR 

SINAPI  UN  0,55600000 R$ 914,84 R$ 508,65 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 " 
MM 

SINAPI  UN  7,30000000 R$ 0,25 R$ 1,82 

00039961  SILICONE  ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI  UN  0,56000000 R$ 31,05 R$ 17,38 

TOTAL Material: R$ 527,85 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,96000000 R$ 25,11 R$ 24,10 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48000000 R$ 19,98 R$ 9,59 

TOTAL  Mk,  de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 33,69 

9.1. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)  

Material /" <!‘ 
_i 
, ,-- F I. S Pf. r 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10157 SEINFRA KG 60,00000000 R$ 8,2300 R$493,8000 AÇO CA-25 , ..., 
• ci o 

,f) 
10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 1,20000000 R$ 16,5300 R$ 19,8360 (1

.
)
.. 

 Ilareffifil•POS1111.1•11MIO.... 2;1I 

10109 AREIA MEDIA ,, , 4, / 
..,._ o , SEINFRA M3 0,62350000 R$ 83,5800 R$ 52,1121 

10280 BRITA ...,...... ........." SEINFRA M3 0,87800000 R$ 100,5000 R$ 88,2390 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 327,60000000 R$ 0,7100 R$ 232,5960 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 0,60000000 R$ 16,0900 R$ 9,6540 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 2,00000000 R$ 14,2000 R$ 28,4000 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L =-- 30cm SEINFRA M 5,00000000 R$ 12,7700 R$ 63,8500 

TOTAL Material: R$ 988,4871  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 12,30000000 RS 19,1000 R$ 234,9300 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 4,80000000 RS 24,1600 R$ 115,9680 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 7,50000000 RS 24,1600 R$ 181,2000 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 RS 24,1600 R$ 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 12,00000000 RS 18,4600 R$ 221,5200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 801,9380 
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88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  ,.2 SINAPI H 0,06810000 R$ 25,11 R$ 1,70 

88316 o SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
 s 
 r v /sTO 1, SINAPI H 0,02550000 R$ 19,98 R$ 0,50 

t„i k  \ c.),,)  

'''.....-.. 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 2,20 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
GROSSA OMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019 

SINAPI M3 0,00370000 R$660,39 R$2,44 

TOTAL Serviço: R$ 2,44 

VALOR: R$ 4,64 

9.2. C3124 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5 (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1600 R$ 14,4960 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18,4600 R$ 11,0760 

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,5720 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0172 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:5 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 493,5500 R$ 12,3388 

IIIIk 
TOTAL Serviço: R$ 12,3388 

VALOR: R$ 37,91 

  

10.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA  UN  0,40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA KG 0,70000000 R$2,1200 R$ 1,4840 

TOTAL Material: R$ 1,7640 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,20000000 RS 19,1000 R$ 3,8200 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480 

TOTAL Maio de Obra: RS 11,0680 

VALOR: R$ 12,83 

.2. 104641 PINTURA  LATEX  ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)  

4t
1111 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00035693 TINTA  LATEX  ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA SINAPI 0,26780000  R$ 13,17 R$ 3,52 

TOTAL Material: R$ 3,52 

Mao  de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 26,63 R$ 4,34 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$ 19,98 R$ 1,08 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 5,42 

VALOR: R$ 8,94 

10.3. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA  UN  0,50000000 R$ 0,7000 R$ 0,3500 

11511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA  LATEX  SEINFRA KG 0,70000000 R$ 3,8100 R$ 2,6670 

TOTAL Material: R$ 3,0170  

   

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

 

 

Mao de  Obra 

 

TOTAL  
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VALOR: R$ 5,27 

VALOR: R$ 20,42 

R$ 11,0900  TOTAL Material: 

VALOR: R$ 24,06 

UNID Material  TOTAL  COEFICIENTE FONTE PREÇO UNITÁRIO 

VALOR: R$ 16,25 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

VALOR: R$ 8,94 

12496 
io

Material UNID COEFICIENTE 

ViS1-047) 

10.4. 104641 PINTURA  LATEX  ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_04/2023 (M2) 

Material  FONTE TOTAL 

TINTA  LATEX  ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA SINAPI 

TOTAL Material: 

R$ 13,17 00035693  0,26780000 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 26,63 R$4,34 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$ 19,98 R$ 1,08 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 5,42 

10.5. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL (M2) 

R$ 3,52 

R$ 3,52  

TOTAL Matenal: R$ 0,4410  

SUPERCAL 

FONTE 

SEINFRA 

TOTAL 

R$ 0,4410 KG 0.30000000  R$ 1,4700 

PREÇO UNITÁRIO 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12395 PINTOR SEINFRA H 0,20000000 RS 24,1600 R$ 4,8320 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 4,8320 

10.6. 102214 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 DEMAOS. AF_01/2021 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,03040000 R$ 21,00 R$ 0,63 

00010475 VERNIZ TIPO COPAL PARA MADEIRA, BRILHANTE, USO INTERNO SINAPI L 0,20300000 R$ 35,66 R$ 7,23 

TOTAL Material: R$ 7,86  

Mao  de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1110 
 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47180000 R$ 26,63 R$ 12,56 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 12,56 

11.1. C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A  (UN)  

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 RS 19,1000 R$ 5,7300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 RS 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 12,9750 

11.2. C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A  (UN)  

Pagina: 20 

Material  FONTE UNID TOTAL COEFICIENTE 

UN DISJUNTOR MONOPOLAR 10A 10980  1,00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

RS 11,0900 R$ 11,0900 SEINFRA  

10045 AJUDANTE DE PINTOR tt‘P•ru-rvr 
C:. 

SEINFRA H 0,25000000 RS 19,1000 R$4,7750 

12395 PINTOR / 
4  

0  FLS N. . . 
It‘  
r• 
r, ; 

SEINFRA H 0,35000000 RS 24,1600 R$ 8,4560 

1, 
TOTAL  Mao  de Obra: RS 13,2310 



SEINFRA  UN 1,00000000 RS 11,0900 R$ 11,0900 

R$ 11,0900 TOTAL Material: 

pi4EN1.
0 
  

;  0  FLS  N......... r".„ 

10983  DISJUNTOR MONOPOLAR 20A 

e VALOR: R$ 6,91 

11.4. C0534 CABO ISOLADO  PVC  750V 4MM2 (m) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 1 PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10357 CABO ISOLADO  PVC  750V 4MM2 SE1NFRA 1,02000000 R$ 3,5000 R$ 3,5700 

TOTAL Material: R$ 3,5700 

UN 1,00000000  SEINFRA 

Material FONTE UNID COEFICIENTE  PREÇO UNITÁRIO TOTAL  

12119  TOMADA UNIVERSAL 2POLOS 

TOTAL Material: 

11259  

Material 

INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES 1 TOMADA 2POLOS UNIV. 

v/ 

Mão de Obra 
,r7 

'''-‘ V i .. 1"  () r 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA O,  0." SEINFRA H 0,30000000 RS 19,1000 R$ 5,7300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 RS 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 12,9750 

VALOR: 

 

R$ 24,06 

  

11.3. C0540 CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5MM2 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL  

10356 CABO ISOLADO  PVC  750V 2,5 MM2 SEINFRA 1,02000000 R$2,1100 R$ 2,1522 

TOTAL Material: R$ 2.1522 

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 RS 19,1000 R$ 2,1010 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,11000000 R524,1500 R$2,6565 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 4,7575 

. 
Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,12000000 R$ 19,1000 R$ 2,2920 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,12000000 R$ 24,1500 R$ 2,8980 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5,1900 

R$ 8,76 

11.5. C2493  TOMADA  UNIVERSAL 10A 250V (UN) 

Mão de Obra FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 RS 19,1000 R$4,0110 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,21000000 RS 24,1500 R$ 5,0715 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 9,0825 

     

 

VALOR: 

 

R$ 18,43 

 

    

     

     

11.6. C1496 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V  (UN)  

VALOR: 

FONTE !MID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA  UN 1,00000000  R$ 18,2900 R$ 18,2900 

TOTAL Material: R$ 18,2900  

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,37000000 RS 19,1000 R$ 7,0670 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,37000000 RS 24,1500 R$ 8,9355 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 16,0025 
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I.
, 

. 

v S70 (72 

VALOR: R$ 13,48 

SOQUETE DE BAQUELITE (PADRÃO MUTIRÃO) 

 

SEINFRA 

 

16130 

Material 

 

FONTE 

 

UNID  

   

PREÇO UNITÁRIO 

   

COEFICIENTE 

 

        

UN 1,00000000  R$ 3,0000 

TOTAL Material:  

Material  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1 1/2" SEINFRA 1,10000000 R$ 10,4500 R$ 11,4950 11068 

TOTAL Material: R$ 11,4950 

Material  

11084 

UNID FONTE COEFICIENTE TOTAL 

rvi SEINFRA 1,00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 2,2200 R$ 2,2200 

TOTAL Material: R$ 2,2200  

ELETRODUTO FLEXIVEL TIPO GARGANTA 

VALOR: R$ 34,29 

11.7. 97610 LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10 W, BASE E27 -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  (UN)  

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00038194 LAMPADA  LED  10 W BIVOLT BRANCA. FORMATO TRADICIONAL 
(BASE E27) 

SINAPI  UN  1,00000000 R$ 5,45 R$ 5,45 

00012295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS SINAPI  UN  1,00000000 R$ 2,36 R$ 2,36 

TOTAL Material: R$ 7,81  

Mao  de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  SNAP!  H 0,06900000 R$ 21,33 R$ 1.47 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES C).4 E  hi  
t•IN  

7-,..'-'6,INAP I 
- 

H 0,16550000 R$ 25,42 R$ 4,20 
', C_,„ 

.4  , i NJ 
in r t...,

c 
 i,'.  wpm...  ti• 

TOTAL  Mao  de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 5,67 

11.8. C3580 SOQUETE DE BAQUELITE -  PADRÃO  POPULAR (UN) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 RS 19,1000 R$ 2,8650 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 RS 24,1500 R$ 3,6225 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 6,4875 

VALOR: R$ 9,49 

11.9. C1199 ELETRODUTO PVC ROSCANCLCONEXÕES D= 50mm (1 112") (M) 

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,60000000 R$ 19,1000 R$ 11,4600 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1500 R$ 14,4900 

111  TOTAL Mão de Obra: R$ 25,9500 

VALOR: R$ 37,44 

11.10. C1184 ELETRODUTO FLEXiVEL, TIPO GARGANTA (M) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 RS 19,1000 R$ 15,2800 

TOTAL Mão de Obra: RS 15,2800 

VALOR: R$ 17,50 

11.11. C4762 CAIXA DE LIGAÇÃO  PVC  4" X 2"  (UN)  

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16432 CAIXA DE EMBUTIR  PVC  - 4X2 RETANGULAR SEINFRA  UN  1,00000000 R$ 2,3600 R$ 2,3600 
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R$ 2,3600 

 

TOTAL Material: 

  

    

    

Mao  de Obra 
'' 

t . FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA , ‘• 
c, F L S  

SEINFRA H 0,15000000 RS 19,1000 R$ 2,8650 

12312 ELETRICISTA -..- F-1  — SEINFRA H 0,15000000 RS 24,1500 R$ 3,6225 

a.,cafte... , 

I S T 0  „Tr  TOTAL Mão de Obra: R$ 6,4875 

VALOR: R$ 8,85 

11.12. C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V  (UN)  

Material  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12107 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) SEINFRA  UN 1,00000000 R$ 10,7400 R$ 10,7400 

TOTAL Material: R$ 10,7400  

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 RS 19,1000 R$ 5,5390 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,29000000 RS 24,1500 R$ 7,0035 

TOTAL Mão de Obra R$ 12,5425 

     

 

VALOR: 

 

R$ 23,28 

 

    

     

     

4IPV. 99806 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM PANO ÚMIDO AF_04/2019 (M2)  

Mao  de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04000000 R$ 19,98 R$ 0,79 

TOTAL  Mao  de Obra  corn  Encargos R$ 0,79 
Complementares: 

VALOR: R$ 0,79  

aci Nunes Marques 

Eng° CREA-(1. 

CP1:1 
. 

• 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇA0 DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

BARRA DO SOTERO - CROATA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

1.0UN 

R$ 115.207,74  

DATA: 14/05/2024 BDI : 24,52% 

VERSÃO HORA MES Data  Ref.  FONTE 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 10/2023 

SICRO 2 2016/11 COM DESONERAÇÃO 88,81% 03/2017 

SICRO NOVO 2024/01 COM DESONERAÇÃO 04/2024 

SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 04/2024 

Composições PROPRIA 0,00% 0,00% 

CRONOGRAMA FISICO-FINAN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

CLIENTE: 

UNIDADES: 

"Y  ko 
h. 

 
\„ "4130  

< ,--- (t) 
z  

0 
•"1 

0 2 
r'ii I 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) niEs 1 MÊS 2 MÊS 3  rots  4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 7.157,61 
100,00% 100,00 % 

R$ 7.157,61 R$ 7.157,61 

MOVIMENTO DE TERRA R$ 1.933,05 
100,00% 100,00 % 

R$ 1.933,05 R$ 1.933,05 

INFRAESTRUTURA R$ 8.102,25 
100,00v. 100,00 % 

R$ 8.102,25 R$ 8.102,25 

SUPERESTRUTURA R$ 6.485,75 
100,00 % 100,00 % 

R$ 6.485,75 R$ 6.485,75 

COBERTURA R$ 16.906,18 
25,00 % 25,00% 25,00 °A 25,00 % 100,00 °A 

R$ 4.226,55 R$ 4.226,55 R$ 4.226,55 R$ 4.226,53 R$ 16.906,18 

PISO R$ 19.783,10 
50,00 °A 50,00 % 100,00 % 

R$ 9.891,55 R$ 9.891,55 R$ 19.783,10 

PAREDES E PAINE'S R$ 11.317,24 
50,00% 50,00 % 100,00% 

R$ 11.317,24 R$ 5.658,62 R$ 5.658,62 

ESQUADRIAS R$ 10.057,18 
100,00% 100,00% 

R$ 10.057,18 R$ 10.057,18 

REVESTIMENTO R$ 15.763,99 
25,00 % 25,00 % 50,00 % 100,00 % 

R$ 3.941,00 R$ 3.941,00 R$ 7.881,99 R$ 15.763,99 

10 PINTURA R$ 8.914,64 
100,00% 100,00% 

R$ 8.914,64 R$ 8.914,64 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 8.491,10 
50,00 % 50,00 % 100,00 % 

R$ 8.491,10 R$ 4.245,55 R$ 4.245,55 

12 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 295,65 
100,00% 100,00% 

R$ 295,65 R$ 295,65 

R$ 115.207
'
74 

R$ 17.192,91 R$ 6.485,75 R$ 9.885,17 R$ 18.071,72 R$ 22.304,65 R$ 41.267,54 
R$ 115.207,74 

R$ 17.192,91 R$ 23.678,66 R$ 33.563,83 R$ 51.635,55 R$ 73.940,20 R$ 115.207,74 

ng3 CV CREA-CE ti° 061561, 
CPF 017.755.043-65  
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24,52% PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA  
DESCRIÇÃO 

DESPESAS IN DIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59% 

R RISCO 0,97% 

TOTAL 4,56% 

COD  

" 
f o  FLS N', 

çr)  47 

VISTO 
04  

un• q s 
° Civil CREAE No 061561924-0 

CPF: 017.756.043-65 

; 'i 'd i ; 

.....1̀ 414.7 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

DATA: 14/05/2024 BOI: 24.52% 

FONTE 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

ComposiçOe 

VERSÃO 

028.1 COM DESCNERAÇA0 

2016/11 COM DESONERACAO 

2024/01 COM DESONERAÇA0 

2024/03 COM DESONERACAO 

PROPRIA 

HORA 

84.44% 

88.81% 

- 

85.06% 

0,00% 

MES  

47.48% 

_ 

- 

47,67% 

0,00% 

REF.  

10/2023 

03/2017 

04/2024 

04/2024 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

LOCAL: BARRA DO SOTERO - CROATA/CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 115.207.74   

BENEFÍCIOS 

G+S 0,80%  GARANTIA 

LUCRO 6,16% 

TOTAL 6,96%  

IMPOSTOS 

CONFINS 3,00% 

ISS 2,00% 

PIS 0,65% 

CPRB (4,50%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50% 

TOTAL 10,15% 

BOI = 24,52% 

C1. -1 .1C+R —FG+S)X(I±DF)X(1+LI 

(I— I) 
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HORISTA % DESCRIÇÃO 

GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9  

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
130  Salário 11,03% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
139 
610  

MENSALI-1STA   COD 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Deposito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

C  
Cl 
C2 
C3 
C4 
C5  

----N\  

i . , 

404
.---  

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

DATA : 14/05/2024 BDI: 24,52% 

FONTE 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINARI 

Composiçoe 

VERSA() 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2024/01 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇA0 

PROPRIA 

__, 
 

HORA YES REF.  

84,44% 47,48% 10/2023 

88,81% 03/2017 

- - 04/2024 

65 ,06% 47,67% 04/2024 

0,00% 0,006-------, 
-/-. 1,1EN7- 

c•Z. hi  c i  f.., 
0 r 1-,  • '' •  ..orinmso 

,....'  

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA LUIZ BEZERRA DE 
PAULA DO MUNICIPIO DE CROATA/CE 

LOCAL: BARRA DO SOTERO - CROATAJCE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

UNIDADES: 1.0UN  

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 115.207,74 

 

ti) 
 VISTO 

N\  00  SINAPI - 12/2022 - CEARA - COM DESONERAÇÃO 

o  GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
D2  Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 

/d,e>Orf411.IIII°r-/  • -4  -4-trnes ;,larques 
go Civil CREA-CE No 0615619244 

Cl'F; 017.756.043-65 
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GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 7,12% 5,39% 
0,40j 0,30% Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 2,40% 1,82% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,83% 3,66% 
Indenização Adicional 0,60% 0,45°/; 

TOTAL 15,35% 11,62% 

C  

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5  

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,88% 0,00% 
Feriados 3,72% 0,00% 
Auxílio - Enfermidade 0,92% 0,69% 
13°  Salado  11,01% 8,33% 
Licença PaternidadE 0,08% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,67% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 
Férias Gozadas 11,80% 8,93% 
Salário Maternidade 0,03% 0,02% 

TOTAL 47,96% 18,68% 

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10  

D1  
D2  

SEINFRA - ENCARGOS SOCIAIS SEINFRA - CEARA - SEM DESONERAÇÃO  

COD  DESCRIÇÃO  
,„--- 
,NNE HORISTA MENSALISTA (1/0 

A GRUPO A  
i FLS N' • r.  Al INSS 

o .... 
C) 0,00% 0,00% 

A2 SESI - 1  (in  . 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 

..* 

.e4  1,00% 1,00% 
A4 

' ...\\/7 1S.  TO 
INCRA 00 o 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,06% 3,14% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,64% 0,48% 

TOTAL 8,70% 3,62% 

A+B+C+D= 88,81% 50,72% 

es  ar  es 
go Civil CREA.CE No 061561924-0 

CIT: 017.756.043-65 
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COD 

A GRUPO A  

HORISTA °/. MENSALISTA DESCRIÇÃO 
• EN -\\ 

• F•  L5 r- , 

SINAPI - 12/2023 - CEARA - COM DESONERAÇÃO 

INSS (I) 
cr) if  1 

 0,00% 0,00% 
1,50% 1,50% 1••••••••  SESI 

'.3  SENAI \ VISIT)  _-) 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9  

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,64% 
130  Salário 11,10% 8,33% 
Licença Paternidade 0,06% 0,04% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,66% 0,00% 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 13,56% 10,18% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 49,69% 19,86% 

B1  
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 
B10  

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 0,94% 0,71% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99% 
Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

TOTAL 9,75% 7,32% 

C 
Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

•  

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,47% 0,35% 

TOTAL 8,82% 3,69% 

D1 
D2  

A+B+C+D= 85,06% 47,67% 

Pagna 28 
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GOVERNO MUNICIPRL  OE  

CROATA 
Construindo  urn  Novo Croatei 

ANEXO II 
00( .\11 kcÃo EXIGIDA PARA HABILITA AO 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoernpreendedor.gov.br:  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRF,LI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no Pais; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da 
Lei n° 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e A Divida Ativa da União (DAtJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
/.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.9 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais c/ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da,lokior 

------mmingw100011.1111  
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Construindo um Novo  Croat()  

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

4 Qualificação Técnica 
4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as  areas  de atuação 
e que comprove sua habilitação para o exercício das atividades; 

4.1.1 Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em possuir 
como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo 
CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM REGISTRO 
DE ATESTADO executado obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares a do objeto. 

4.1.1.1 Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS 
de Projeto, Fiscalização, Supervisão, (ierenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica de Obras.  

• 
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AMA°  HI  
PLANILHA DE CUSTOS E FOR11.1A, .1.0 DE: PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Croata/CE. 

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 

Apresento nossa proposta de pregos referente à Dispensa de Licitação Eletrônica N° 
2024.06.07.01/DLE/PMC, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de ampliação da Escola Luiz Bezerra de Paula do município de Croati/CE., Conforme 
se segue. 

Informo inteira submissão as clausulas e condições existentes no Aviso de Dispensa de Licitação 
Eletrônica e Projeto Básico, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR 

PROPOSTO 
(R$) 

1 
Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de ampliação da Escola Luiz Bezerra de Paula do 
município de Croata/CE. 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual/Municipal: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

HA pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal  

• 

• 
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TERMO DE CONTRATO N° - / , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, COM  (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croati/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Educação, representada, nesse caso, por  (cargo ou função da autoridade competente), tendo 
como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n° 
000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no 
endereço: (descrever endereço completo). inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), 
portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de  empress  especializada para execução 

dos serviços de ampliação da Escola Luiz Bezerra de Paula do município de Croati/CE, nas 
condições estabelecidos no Projeto Básico. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Projeto Básico que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Aviso de Dispensa Eletrônica n° 2024.06.07.01/DLE/PMC e a Autorização da 

Contratação Direta; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. 0 regime de execução é o de empreitada por prego global. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação 6 de 6 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. 
2.1.1. 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrtunento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.0. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO  

End: Rua IVIanoci Braga, N') S73 Caroba, CEP: 62390-00 .  -- 
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5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( )   
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. 0 pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha de medição. 

5.2.1.1. Uma etapa  sera  considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

5.2.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
5.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  (Art.  140.1, a , da Lei  if  14.133 e  Arts.  22, X. 

5.2.2.1. 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

5.2.2.2. 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

5.2.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.2.2.4. Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório  corn  a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

5.2.2.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.2.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

5.2.2.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e A entrega dos Manuais c Instruções exigíveis. 

5.2.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.2.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

5.2.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a  
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

5.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no 
cumprimento  dc  obrigações assumidas pelo contratado,  corn  menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamentação desse órgão. 

5.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

5.2.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

5.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 

5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar, e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. IIavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar  coin  o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no  

41#111111# 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZ() DE PAGAMENTO 
5.4.1. o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2.  Seri  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.1.1. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

indicadas do projeto básico. 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice do INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

. , 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1.  Sao  obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
7.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  
143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.10.1. A Administração terá o prazo de até um mês a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de até um mês. 
7.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumptimento de cláusulas contratuais. 
7.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do  art.  93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 
7.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências. ou em local por ela designado. 

7.1.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.1.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar  Areas  e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

8. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada. devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
8.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei IV 14.133, de 2021; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais. previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.13.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum rimentailossalleto  
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8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021: 

8.21. Manter os empregados nos horários de expediente. 
8.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
8.23. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 
8.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
8.25. Atender As solicitações do Contratante quanto A substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas A execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.26. Instruir seus empregados quanto A necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
8.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.28. Instruir os seus empregados, quanto A prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
8.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgAos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

8.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as  Areas  de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

8.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados A Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.33. Refazer, As suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

8.34.Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural. devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa 
florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 

8.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 

8.35.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

8.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 
inciso 11, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;  

End: Rua  Manoel  Braga, N" 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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8.35.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 

8.35.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
8.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.36.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

8.36.2. Nos termos dos artigos 30  e 100  da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 
de preservação de material para usos futuros. 

8.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a  areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

8.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

8.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 
8.36.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

836.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR  us.  15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
8.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

838.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-I 0.151 - Avaliação do Ruido em  Areas  Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 
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8.39.Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de pregos os custos correspondentes. 

8.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 

8.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 

8.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (Agua, 
esgoto,  gas,  energia elétrica, telefone  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas  (ex.:  Habite-se, Licença Ambiental de Operação  etc.).  

9. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  60  da  LOP!).  

9.3. t. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da  LOP!).  

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

End: Rua  Manoel  Braga, N" 573 C:aroba, CEP: 62390 ,000 
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10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e  "el"  do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156. § 4'. da Lei  If  14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", e -h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 13", "c" e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°. da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cornetida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

End: Rua  Manoel  Braga, 1\1,' 573 Caroba, CEP: 62390-000 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias fiteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da 
Lei n° 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada, 

mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
ORIGEM DE 

RECURSO 

12.12. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO E 
UNID EDUCACIONAIS  -ENS  

FUNDAMENTAL 
12 361 0009 1.014 4.4.90.51.00 1.540.0000.00 

1.541.0000.00 
1.542.0000.00 
1.543.0000.00 

CONSTRUCAO, REFORMA AMPLIAÇÃO E 
LTNID EDUCACIONAIS -  ENS  

FUNDAMENTAL 
12.1236100091.013 4.4.90.51.00 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido A prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forrnalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo  maxim°  de I (um) mes  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme  art.  92, §1° da Lei n°14.133/21. 

Croatá/CE, de de 20 .  

,sinalara  tit)  representante icgal tia cowl-cm:fink)  
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA  

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

End: Rua  Manoel  Braga, N 573 Caroba, CEP: 62390-000 
(.ontatos: t5)39- I I(4 I E-mati: pmcroataq:49rnati.com 

• •yvi t'o.,) a rA.,  mi.); no M nici al de Croatá 
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